
ESTAI)O I)O MARANHAO
PItEI.'EI'I'LIRA MtlNI('IPAL I)E I M PERAT IiIZ
coltIssAo PERMANI.TNTE DE t.I( trAÇA()

í

EDITAL
PRÉGÃO PRESENCIAL NO O7,I/20I9-CPL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ÓRGÃo TNTERESSADO: Secretaria Municipal de saúde
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31.01.1149/2019 - SEMUS
OATA OE RECEBIiIENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia í7 de Julho de 20í9, às
09:00h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impêdimento legal, a presente

licitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Munacipal de lmperatriz - MA, através dâ Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de
2018, torna público, para conhedmento dos interessados, que rêalizará e julgará a licitaçáo
acima rndicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua
lJrbano Santos, no í657, Bairro Juçara, lmperatriz - f,lA, regido pela Lei Federal no
'10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto l\runicipal no 2212007 , Lei Complementar n' 123, de
14 de dezembro de 2002, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,

aplicando-se subsrdiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8 666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espéciel

1. DO OBJETO

1.1. O Objeto do Edital é contratação de empresa especializada em Serviço irédico
Eletivo Urgência e Emergência em Neurologia para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde. Conforme especiflcações do Edital e Termo de Íeferência.

12 Valor global estimado para a contratação: RS'í.845.617,05 (um milháo oitocentos
e quarenta ê cinco mil seiscentos e dezessete reais e cinco centavos).

2. DOS OBJETOS, ESPECIFICAçOES E OUANTIOADES

21- Os objetos, especificaçóes e quantidade estão claramente descrito nos anexos deste
Edital e no Termo de Referênciâ.

2.2. Os tÍabalhos conlÍatados abrangem as seguintes coberturasl

2 2 1. Consultas em atenção especializada;

2 2.2. Realizaçáo de Exames;

2.2 3. Realizaçâo de visitas, avaliação clínica, prescrições médicas e pareceres;

22.4. Realizaçáo de procedimentos cirúrgicos eletivos' de urgência e emergência

2 2.5. O quadro de profissional deverá conter no minimo 05 (cinco) médicos com

qualiflcação proÍissional em Neurocirurgia e, destes, no minimo 02 (dois) médicos com

qualificação profissional em Neurologia.

2.2.5.1. A qualificaçâo profissional deverá ser comprovada através da apresentação

de certificado de conclusào de Residência Médica e/ou Título de Especializaçáo nas áreas

supracrtadas, no ato da contratação
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3. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência.

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial.

c) Anexo lll - Minuta do Contrato.

d) Anexo lV - Declaração a que alude o art. 27ô, V da Lei n.o 8.666/93.

e) Anexo V - Modelo de Declaraçáo Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.

x
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2.2.5.2. Todos os médlcos deverão comprovar ainda âtravés de Declaração a ser
apresêntada no ato da contratação. experiência profissional na área supracitada por mais 03
anos, no ato da contratação.

2.2.6 Disponibilizar 02 (doas) médicos para plantão sobreaviso de 24 horas por dia, setê
dias por semâna, paÂ ealização de todos os atendimentos e procedimêntos cirúrgicos na
urgência e emergência do Hospitâl Municipal de lmperatriz, dê âcordo com os
procedimentos descritos na tabelâ sus, com média mensai dê '150 (cento e cinquenta)
atendimentos/procedimentos, bem como realização das visitas e prêscriçôes de pacientes.

2.2.6.1. Atendimento, manutenção, no pós-operatório dos pacientes intêrnados que
foram submetidos a cirurgias por proíissionais da empÍesa;

2.2.6.2. Atênd,mento, manutenção e acompanhamento, no pós-operatório dos
pacientes internados que foram submetidos a cirurgias por profissionais da empresa,
encaminhados às UTI's eíernas da rede pívada. credencradas ao Srstema Único de Saúde
- SUS

23. As quantidades estrmadas com fins de formâÇão do preço global dos servtços êm
apreço tiveram como base o exercício do ano anterior, sendo discricionário a Secretaria
Municipal de Saúde e com a devida autorizaÇão prévia pela Superintendência de Conkole,
AvaliaÇão e Auditoria a realizaÇáo de procedimentos diversos constantes ao conlrato, sendo
regido por demanda devidamente referenciada os sêrviços de Urgência, Emergéncta ê
Ambulatorial do Hospital Municipal de lmperatíiz e Hospital lnÍantil de lmperatriz, haja vista a
volatilidade e dinâmica dos seÍviços médicos prestados naqueles Hospitais e na Rede
Pública Municipal de Saúde, desde que não sejâ ultrapassado o preço global total estimâdo
do conkâto, devendo ser adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessidade.

2.4 O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, local e pactuada,
definidos pela Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a realizar os procedimentos nos
termos e condiçóes estabelecidos neste Edital.

2.5. A não previsão de cirurgias, especificação por nome, no anexo não extme a
contratada de sua realização, caso a mesma seja ênquadrada como cirurgia da
êspecialidade Neurologia para os casos de Urgência / Emergência e eletivos, servindo tão
somente os parâmetros e descritivos adotados no anexo para delineamento geral dos
procedimentos a serem realizados.
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4 OO SUPORTE LEGAL

4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no O22|2OO7. Lei Complementar 123106 e alteraÇões, por este Edital e seus
anexos, aplrcando-se, subsidianâmente, no que couberem, as disposições da Lei no

8.666/93 ê respectivas alteraçôes, além das demais disposições legais aplicáveis, quê ficam
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcriçáo.

5 DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotaçóes
orçamentárias:

31.001. 1 0.302.01 25.227 4
Projeto/âtividade: manutenÇâo das âtividades do HMI e Hll de lmperatriz
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
Despesar 1473
Fonte do recurso: 114

31 001 10.302.0125.2605
Projeto/atividade: manutençáo das atividades dos ServiÇos Especializados em Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1496
Fonte do recurso: 114

6 DA PARTICIPAÇÃO

6.í Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus ânexos,
inclusive quanto à documentação e Íequisitos minimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

6.2 ltêns Exclusivos - os itens com valortotal estimado de até R$ 80 000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta corespondente
aos limites deÍinidos no inciso ll do caput do artigo 3'da Lei Complementar no12312006,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complementar no 12312006 e sua alteração dada pela Lei Complementar
14712014. e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação
constante do Edital e seus Anexos

6.3 Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). a participação será
da seguinte forma:

6.3.í Cota Reservada de 25% (inciso lll, art.48da Lei 14712014) pa? as licatantes que sê
enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites deÍinidos no inciso Il do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 123i2006, nela,ncluidos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado conforme Lei Complementar no 123i2006 e sua alteração dada
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6 4 1 Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas, liquidâdas
e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua Íorma de constituiçâo, ou ainda
empresas estrangeiras que não funcronem no pais.

6 4.2 Que estejam cumprindo pena de suspensão de licatâr com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que talfato se dê após o início do certame.

6.4 3 Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vinculo
com servidor do município

6 4 4 Oue se apresenlem em foíma de consóícios

6.4 5 Pessoas Físicas

7 DO CREDENCIAMENTO

7 1 As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizâdo o
modelo do Anexo ll do Editâ1. ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento
licitatório em nome da |citante, respondendo por sua representada, comprovando os
necessários podêrcs para fo.mulâr verbalmente lances de preços, Íirmar declarações,
desistir gu apresentar razões de aecurso, assinar a ata e praticar todos os dêmais atos
pertinentes ao presente cedame

7.'1.'1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Socialou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

7.1.2 As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigo( devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçôes de seus
administradores, quando o liotante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

7 1 4 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, deverão ainda
apresentar, Declaração de enquadramento na situação de microempÍesâ e empresa de
pêqueno porte (modelo no anexo Vl), subscrita por representante legal da licitante, nos
critêrios previstos no artrgo 30 da Lei ComplementaÍ Federal n' 12312006, bem como s$
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pela Lei Complemenlat 14712014, e que atenderem a todas as exigências, anclusive quanto
à documentâção constante do Edital e sêusAnêxos.

6.3.2 Cota Principal dê 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que alenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante do Edital e seus
Anexos.

6,4 Não poderão participar desta licitação empresas:

7 1 3 As participantes deverão arnda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requasitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo doAnexo V deste Edital.
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não inclusâo nas vedações, para usufruir do tratamento diferenciado e Íavorecido,
estabelecido nos arts.42 a 49 previstas no mesmo diploma legal.

7.1.5 Fica facultado às participantes apresentar Certidáo Simplificâda da Junta Comercial
do Estado, parâ demonstrarem sua condição de ME ou EPP

7.1.6 Os documentos necessários ao credenciamento deverão sêr apresêntâdos a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados êm original, os quais farão
parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da ,mprensa oÍicial,
obseryados sempÍe os respectivos prazos de validade

7.2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descÍêdênciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item
7.1.

7.3 Para cada licitante que partiÇipâr do certame será permitido somente um
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de
qualquer interessado representando mais de um licitante.

7.4 As licitantês quê dêsejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo do edital, aos
cuidados do(a) Pregoei.o(a) municipal.

7-5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7.6 Poderá haver substituição do representante Iegal a qualquer tempo, bastando, para
tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante
em têmpo hábil.

7.7 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidaÇâo respectiva.

8 DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE

8,1 Por força da Lei Complementar no '123106 e do art. 34 da Lei n' 1'1 488/07, as
l\ricroempresas - MEs, as Empresas de Pequeno Porte - EPPS e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPS que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que
eventualmentê possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 7.1.3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhoí
proposta seja uma ME, EPP ou COOe deverá ser apresentada, no respectivo envelope,
toda a documentação exigida no Edital, aanda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento
que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como cÍitério de desempate, será assegurada preferência de contratação para l\4Es,
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EPPS ou COOPS, entendendo-se por empate âquêlas siluaçóes em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou até 5olo (cinco por c€nto)
superiores a melhor propostâ clâssiÍiceda.

4.2 PaÍa eÍeito do disposto no item acima, cáracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:

b) a nova proposta de preço mencionada na alinea anterior deverá ser inferioí àquela
considerada vencedora do ce.tame, situaçáo em que o objeto licitado será adjudicado em
Íavor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da [IE, EPP ou COOP, na forma da alínea ânterior,
serão convocada as l\rEs, EPPs ou COOPS remanescentes, na ordem classifrcatóna, pâra o
exercÍcio do mesmo direito

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPS e COOPS que se
encontrem enquadradas no item 8.1., alinea'c', será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor ofertai

e) na hipótese da não-contratação nos termos pÍevistos no item I 1., alínea 'c' o objeto
licitado será adjudicado em fâvor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oÍerta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP

9 DA PROPOSÍA OE PREÇOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes inÍormaçóes:

A(o) Pregoeiro(a) da PreÍeitura Municipal de lmperatriz - MA
Prêgáo Presencial n' 074/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
cEP 65.900-505
Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

9,2 Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigidâ com clareza em língua portuguesa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e
rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias â identificação do objeto
desta licitaçâo, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, anclusave marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso. conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente

ô
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a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máxamo de 5 (cinco) minutos após o encenamento dos lances, sob pena
de pÍeclusão;

(q_
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nacional expresso em algarismos e o valor tolal da proposta em âlgarismo e por extenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimâis após a vírgula na descriÇão dos valores. Em
caso de divêrgênciâ entre os valores unitários e totais, sêrào considerados os pfimêrros, e
entre o valor êxpresso em algarismo e por eÍenso, será considerado este último

b.1)PARAA FORMULAç-ÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS ITIPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAçAO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificaçóes mínimas estabelecidas na Proposta de Prêços e
Termo de Reíerencia (Anexo l), corrêspondente aos itens â serem adquiridos, e estar
datada e assinada poí pessoa juridicamente habilitadâ pela empresa

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidenles, taxa de administração, serviços,
encargos sociais trabalhistas, seguros, treinamenlo, lucro, transportê e outros necessários
ao cumprimento integral do obJeto do Edital e seus Anexos.

E) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÂ SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

0 Os preços oÍertados na proposta deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídos
o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem respeito às medidas de
proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando, por exemplo, EPls,
adicionais de insalubridade e peÍiculosidade, elaboraçáo dos programas específicos (PPRA,
PCMSO), bem como suas implementaçôes, sem prejuízo de todas as despesas com
impostos, taxas, materiais, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam
indispensáveis à perfeita execuçáo do objeto deste certame, já deduzidos os abatimentos
eventualmente concedidos, contemplando item a item

IO DA ACEITAÇAO TACITA

10.1 Os preços aprêsentados devem

a) reÍletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviÇo;
b) compÍeender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edatal e seus Anexosl

10.2 O pÍazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a paíir da
data de entrêga da mesma.

'10.3 A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os trámites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que nào
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.

10,4 Uma vez aberlas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retiÍicaÇóes de
preços, alteraçôes ou alternativas nas condiçóes/especificações estipuladas. Não serâo
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10.5 Quaisquer tributos. custos e despesas diretos ou rndiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preÇos, náo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer tÍtulo.

í0.6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassiÍicâçáo do licitante

10.7 Caso os prazos de validade dâ proposta e da execuçáo do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
í0.2 e 10.3, respeclivamente.

íI DA HABILITAçÂO

1í.í A documeniação de habilitaçâo deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte eíerna os dizeres âbâixo e a seguinte documenlaçáo:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão Presencial n" 074/20í9-CPL
Rua Urbano Santos, 1657. Bairro Juçara. lmperatriz (lrA)
cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereto)
{A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA}

í'í.2 Os documentos necessá.ios à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais faráo parte do processo licitatório, por quâlquer processo
de cópia autentacada por cartório competente, ou por servidor da administraçáo, ou
publicaÉo em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:

a) Regisko comercial, no caso de empresa lndividual

b) Ato constitúivo, estatuto ou contrato social em vrgor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiçôes de seus adminlstradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompânhada de prova de
diretoria em exercicio.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou aulotização para funcionamento expedido pelo
órgão competente. quando a atividade assim o exigir

e) Os documentos em apreço deveráo estar acompanhados de todas as alterâçóes ou
da consolidaçáo respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuiçôes
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Federais e Divida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuiçôes Estaduais e Divida Ativa).

i) Prove de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

k) Certidão negativa de falência ou recuperaçáo judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pêssoa jurídica emitida a menos de 60 diâs da dâta fixada para abertura da
Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercicio social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo sêr
atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

m.1) O Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial

m.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçóes contábeis assim apresentadosl

m.2.1) sociedades regidas pelâ Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Olicial; ou

- publicados em jornal de grandê circulaÉo; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do
licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por Íotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por Íotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
aulenticados na Junta Comercialda sede ou domicíl,o do licitante.

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidâmente registrado ou autenlicado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

Ne

25q
CPL

9

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
licitante.

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:
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m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalentê, dêvidâmente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m.2.5) Pela cópaa do balanço extraído do livro diário onde o mesmo se encontra trenscrito,
devidamente autenticado na Juntâ Comercial da Sede ou domicilao da licitante, na Íorma da
lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 10 de agosto de
1997, art 60 , acompanhada obrigatoriamente dos termos de Abertura e de Encenamento.

m) Prova de inscriÇão no cadastro dê contribuintes municipal, relâtivo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuâ|.

n) Declaração, firmada poÍ representante legal dâ empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a
menores de 16 anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser
utilizado o modelo do Anexo lV destê Edital.

p) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) devidamente atualizado

q) Ficha Reduzida do CNES, onde deverão constar os procedimentos objetos do Termo
de Reíerência.

r) Registro do responsável técnico lunto ao Conselho Regional competente à categoria.

s) Fazer Juntada da cópia dos documentos do Responsável têcnico, a saber: Diploma
de curso superior, Certificado de Conclusão de Residência médica e/ou título de
especialização na área dos procedimentos a serem contratados devidamênte reconhecidos
pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, bem como Registro de qualiÍicação de
profissionais a reaftzar os procedrmenlos.

íí.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâr com o número do
CNPJ da matriz, ou

í'í.3.í Se o licitante for Íilial, todos os documenlos deveráo estar com o númêro do CNPJ
da Íilial, exceto quanto à Certidão Negativa de oebito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido pa'a matiz e filiâis, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quândo o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório dê autorização para a
centralização.

'íí.3.2 Serâo dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da Íilial
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emilidos somente em nome da
matriz.

'11.4 As certidôes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão efeitos com a conlirmaçáo dâ autenticidade no endereço eletrônico do ôrgão
emissor.
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o) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentaçáo
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado
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11.5 O nâo atendimento de qualquer exigência ou condiçáo deste item implicaÍá na
inabilitação do licitante.

12 DO PROCEDIÍIIIENTO

12.í No diâ, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interêssados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitação (Envelope 02).

í2.í.1 O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos trabalhos.

12.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(â)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos í5 (quinze) minutos ê!l!99 do reÍerido horário.

í2.3 Após â vêrificação dos documentos de credênciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a veraficaçáo da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste Edital, com exceção do
preço. desclass icando-se as incompativers

12.4 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços ate 10% (dez por
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos
e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

í2.4.í A oferta dos lances dêverá ser efetuada no momênto em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem decÍescente dos preços;

í2.4.2 PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):

a) Advertir os licilantes,

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser
reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celularesi

e) Suspender e recomeçar o Pregáo

0 Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim
como, qualquer um que desobedeça ou desacale o pregoeiro, se prejuízo das penas legais
aplicáveis em cada caso.

12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação

í2.4.i1 Oepois de deÍinido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a Ílm de detinir a ordem de clâssificaçâo dos
licitântes remanescentes;

..,},
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12.5 Quando não forem verificâdas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condiçôes deíinidas no item 12.4, o(a) Pregoeiro(a) classificârá âs melhores propostas, até o
máximo de três, pâra que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empâte nesta condição todos
particrparão da etapa de lances verbais).

í2.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(â),
implacará na mânutenÉo do último preço apresentado pelo licitante, para eÍeito de
ordenaÉo das propostas.

12,7 Caso náo se realize lances verbais por todos os licitantes, será veriÍicada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contrataçáo.

'12.8 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)
Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

í2.8.í A apresentaÇão de novas propostas na forma do item 12.4 náo pre)udicarà o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.8.2 Éncefiada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando íor o caso, dar-se-á
o inicio da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

'12,9 Declarada encerrada a etâpa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) Pregoêiro(a) imediâtamênte dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar

í2.10 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sado classiÍicada em primerro
lugar, o(a) Pregoeiro(â) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçáo da
proponente classiíicada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições Íixadas neste editâ|.

12,'ll Nas situaçóes previstas nos subitens 12.7,12.8 e 12.10, o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor.

12.í2 Veraficado o atendimento das exigências Íixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

í2.í3 O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as
empresas poderão retirá-los no prazo de âté 30 (trinta) dias, sob pena de inutilizaçâo dos
mesmos.

12.14 Da Sessâo Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13 CRITERIO DE JULGAMENTO

'13.í Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR lTE , em consonância com o que
estabelece a legislâçáo pertinente.
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í3.2 Serão desclassiíicadas âs propostâs que nâo atendam as exigências e condiçôes
deste edital, notadamente âs êspecificâÇôes mínimas contidâs na Proposta de Preços.

í3.3 Será considêrada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente.
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisíazendo a todas as exrgências e
condições deste Edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.

í3.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempatê, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 2" do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

í3.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitáÍio

14 DO DIREITO DE RECURSO

í4.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intençáo de recorrer, com registro em ata da sintese das suas razões,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentagão das razóes
do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresenlar contrarrazôes em igual nÚmero de dias, que começarão a coner do término
do pÍazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

í4,2 O recurso poderá ser feito na própria sessáo de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax
ou vencidos os respectivos prazos legars.

í4.3 O(s) recurso(s), contra as decisões do pregoeiro, não teÍá(ão)eÍeito suspensivo,
será(áo) dirigido(s) à autoridade superior, poí intermédio do(a) pregoearo(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à âutoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisâo, obedecidos os prazos legais.

í4.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.

í4.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitagão, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preÇo.

í4.6 A Íalia de maniÍestaçâo imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicaçáo do objeto da licitaçáo pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

15 DA CONTRATAçÀO

15.í Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedo(es), o qual será convocado para firmar a avença.

15.2 O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, proÍrogável
uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocação
prevista no item anterior.
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't5.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situaçáo regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classiÍicação, ê assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sançóês
cabiveis. observado o drsposto no subitem acima

15.4 Nâo será admitida a subcontratação total ou parcaal do objeto da presente licitação, a
associação da conkalada corÍl outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.,

16. OA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS

16.1 Os serviços descritos no objeto deste Edital serão executados pela CONTRATADA
nas dependências físicas dâs clinicas próprias, Hospital Munacipal de lmperatriz, Hospitâi
lnfantil de lmperatÍiz e/ou em local deÍinido posteriormente pela Secretaria irunicipal de
Saúde.

16.2 Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita do Código de Eticâ e Regulamentaçáo do Processo
Disciplinar, das Leas no I 080/93, 8.142190 e I666/93, Portaria MS-SAS de 04 de Abril de
2011 e demais normas âplicáveis à espécie, sem prquÍzo das disposiçôes seguinles:

16.2.1 Para os eíeitos do Edital consideram-se profissionaas da CONTRATADA:

1621.1 O membro de seu corpo clínico e de profissionais;

16.2'1.2 O proíissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA:

16.2.1.3 O profissional autônomo que, eventualmente ou permaneniemente, presta
serviços à CONTRAÍADA, ou que por esta seja âutorizado.

16.2.2 Equipara-se ao profissional autônomo deÍinido no item anterior a empresâ, grupo,
sociedade ou conglomerado de profissionaas que exerça ativadade na área de saúde.

16.3 A CONTRATADA não poderá cobraí do paciente, ou seu acompanhanle qualquer
complementaçáo aos valores pagos pelos serviços prestados.

16.4 Sem prejuizo do acompanhamento, da fiscalizaçáo e da normatização suplementar
exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Editai, a CONTRATADA
reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da dareção nacionêl
do SUS, deconente da Lei Orgânica da Saúde (Lei no 8.142190), além das Normas
Operacionais da Saúde.

16.5 E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRÁTADA a utilizaçáo de pessoal
para execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhislas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ónus
e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o
lvlinistério da Saúde.

16.6 A CONTRAÍADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situaçôes de calamidade pública ou
grave ameaça de ordem interna ou em situaçôes de urgência ou emergência.

16.7 Os agendamentos dos pÍocedimentos ambulatoriais serão realizados por meio do
SISREG

16 7 1 O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-
estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente contrato parâ a
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efetiva organização do fluxo da prestaçáo dos serviços e atendimento das necessidades dos
usuários do SUS

'16.7.2 As agendas disponibilizadas pelos contratâdos deveráo ser entregues na
SupeÍintendência de Controle, Avaliâção e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior ao mês da
prestação dos serviços.

16.8 A CONTRAÍADA se obraga a:

'16.8.'l iranter atualizada a escala nominal dos profissionais, nos diversos serviços,
confoíme programaÇão das atividades ciíúrgicas:

'16.8.2 Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;

168.3 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentação;

16.8.4 Atender os pacientes com dignidade e respeito dê modo universal e igualitário, sêm
prejuízo da qua|dade na prestaÇão de serviços.

16.85 JustiÍicar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razôes técnicas
alegadas quando da decisão de não realizaÉo de qualquer ato profissional previsto neste
Edital:

16.8.6 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos:

'16I7 Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde. salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

16.8 8 GaÍantir a coníidencialidade dos dados e lnformâções aos pacientes;

16.8.9 Notificar a CONTRATANTE de eventual alteraçâo de seus Estatutos, ato de criaÇáo
ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
registro da alteraÇáo, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de
Registro Civil de pessoas Jurídicas.

'16.9 A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de açáo ou omissão voluntária,
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais
ou prepostos, ficando assegurado â CONTRATADA o direito de regresso.

16.10 Qualquer alteração ou modiÍicaçáo que importe em diminuição da câpâcidade
operativa da CONTRATADA podeÍá ensejar a não prorrogaçáo do contrato ou a revisâo das
condiçôes ora estipuladas.

'16 1 1 Os plantões de sobreavisos serâo em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07
(sete) dias po. semana, devendo o representante da CONTRATADA apresentar com
antecedência de '10 (dez) dias a escala dos profissionais para o atêndimento aos plantóes. A
escala a ser apresentada mensalmente pelo representante legal da empresa é de sua inteira
responsabilidade, devendo esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE para sua
respeCtiva aprovação.

16.12 Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de
teleíones, sendo obrigatoriamente dois Íixos, resadencial e comercial e oulro celular, através
dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal e Hospital
lnÍantil de lmperatriz.

16.12.1 Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s)
numero(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.

I
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16.'13 Os profissionâas acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do
HMl, deverão atender âo chamado em até 30 (trinta) minulos, devendo o responsável pelo
chamâdo fâzêr constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de ocorrências do Pronto
Socorro, o horário em que contalou o proÍissional, sendo que para os fins legâis o referido
horário deverá ser tâmbém grafado em horas e minutos por extenso, assim como o número
ou números discados.

16.14 Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja localizado, ou não
atenda ao chamado, ou náo compareça ao sobreâviso no prazo de trinta minutos, deverá o
responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este
providencie imediatamente outro profissional parc realizar o atendimento. Em caso de
descumprimento será aplicada multa prevista neste Edital, sem prejuízo das possíveis
comrnaçóes legars civrs e c mina's que o caso íequeira

16.15 Em nenhuma hipótese será aceito a substituiçâo do médico apresentado na escala,
por outro quê não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham da
qualificação espêcifica na área de Neurologia e/ou Neurocirurgia.

17 PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

17 1 A realização dos serviÇos se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretana lrunicipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanÇões previstas na Lei I666/93 e suas
alteÍaçóes.

17.2 Os serviços serão prestados, sem ônus adicional para â contratante, na clinica do
prestador de serviços, no Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnÍantil de lmperatriz
e/ou local designado por pessoa competente para tal.

17.3 A empresa vencedora deve eÍetuar os procedimentos com perÍeição, conÍorme
proposta apresentada, especificações técnicas e nÍveis de desempenho mÍnimos exigidos.

17.4 O recebimento definitivamente dos serviços eletivos dar-se-á após a confirmação da
Superintendência de Controle, AvaliaÇão e Audito.ia, mediante a emissão de relatório
circunstancrado acerca da realização dos mesmos e dos serviços de urgência e emergéncia
dar-se-á após a confirmaÇão pela unidade interna especifica do Hospital Municipal de
lmperatriz, e pela Diretoria Geral do mesmo, mediante relalório cirscunstanciado acerca da
realizaçáo dos serviços.

17.5 O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro devidamente qualificado da
Superintendência de Controle Avaliação e Auditoria e Direção do Hospital lrunicipal de
lmperatriz e da satisfação de todas as especificaçóes do Termo de Referência e editalicias,
para a exped,çào do Íermo de Aceitaçâo Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

18 DAS OBRIGAçOES DA CONÍRATADA

'18 1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desíazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas cuslas e riscos, em imedialo, quaisquer vicios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da empresa presladora de serviços.

18 2 A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inÍerior, não podendo tal Íato ser
invocado para lustificar cobrança adicional, a qualquer título

(
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18.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
emprêgados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.

18 4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os seívtÇos,
conforme descrito neste Edital.

185 Garantir que a aÇâo ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento dâs obrigaçôes pactuadas entÍe as partes.

18.6 A empresa que possua sêdê fora do município de lmperatriz - l\rA ou municipios
circunvizinhos ven@dora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por
meio de empresa Ílial, devidamente estabelecida, para a tealizaçáo dos procedimentos em
referência neste Edital.

18.7 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificaçâo da Contratada, sob pena das sançôes
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.

18.8 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataçáo.

189 Eíetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação a prêstaçáo dos serviços.

18 10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

18.'11 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigaçôes por
ela assumidas, todas as condiÇôes de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante

'18.'12 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas à execuçáo do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a peíeita execução do objeto.

18.13 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçáo do
contrato.

18 14 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuçâo do contrato.

18.15 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, Íiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

18.16 A Contratada é responsável pelos danos causados djretamente a Secretaria
Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execuçáo deste
Contrato.

18.17 A açâo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato

18 18 A contratada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de
obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios
em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.

18.19 O prestador de serviÇos deverá afixâr aviso, em local visível, de sua condição de
entidade integrante do SUS, e da gratuidade dos seÍviços prestâdos nessa condiçáo.

(
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18.20 Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes
atendidos por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de
alendrmento quer sela no uso de materiars

1821 Apresentar. anualmente. o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e
Funcionamento, os quais dêverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
[4unicipal de Saúde, onde íicarão ârquivadas no processo de contratualização.

18.22 O Contratado fica obrigâdo a manter atualizado o cadastro junto ao Cadâstro
Nacional de Estabêlecimentos de Saúde (CNES), iníormando a CONTRATANTE, sempre
que houver alteraÇôes de ordem estrutural e/ou no quadío íuncional, tendo â validaçáo da
Superintendência de Controle, AvaliaÉo e Auditoria quanto a veracidade das inÍormaçóes
prestadas.

18 23 lranter a Secretaria Municipal de Saúde informada sobre o número de atendimentos
realizâdos mês a mês.

18.24 A empresa deverá apresentar relação dos prollssionais e Juntar cópia dos seguintes
doÇumentos de cada profissional: Diploma de curso superior na área de medicina
devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, diploma de
especialista na área dos procedimentos a serem contratados, bem como, registro de
qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto à
qualiícação dos profissionais a realizar os procedimentos em conformidade com o exigido
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro junto ao
Conselho Regronal competente à calegoria.

í8.25 Apresentar o rolde especialistas que compôem o corpo clínico da empresa. Em caso
de alteraçóes no corpo clinico da Contratada, â Contratante deverá ser iníormada.

18.26 lndicar preposto para representá-la na execuçáo do contrato no municipro que o
serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;

18.27 lnformar mensalmente ao municipio a relaçáo de trabalhadores que pÍestam serviço
na obra ou serviço contratado. indicando para tanto as suas respetivas funçóes e salários;

18.28 A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao
trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;

1829 Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do inícao da efetiva prestação dos servrÇos contratados, para tanto, uma
via dos programâs de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execuçáo dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a
serem contralados ou demitidos

18.30 lnfoÍmar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministerio Público do
Trabalho e lrinistério Público do Estado do l\raranháo - Promotorias de Justiça de
lmperatÍiz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligaçâo com cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de conÍiança ou, ainda,
agentes politicos da AdminrstraÇão Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes.

18.31 SeÍ capaz de arcar com o custo dos encargos sociâis trabalhistas, inclusive no que
drzem respeito às medidas de proteção da saúde e seguranÇa dos trabalhadores,
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englobando, por exemplo, ÉPls, adicionais de insalubridade e pêriculosidade, elaboÍação
dos programas especíricos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.

18.32 Assinar o Plano Operativo elaborado nos termos do art. 7', da Portaria do Ministério
da Saúde n" 1.034, de 5 de maio de 2010.

19 OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

19.1 Efetuar o pagamento na forma deste Edital, após o recebimento definitivo da
prestaçáo dos sêrviços ê verificaçáo do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e as demais disposiçôes dêste Edital;

19.2 Verificar se a prestação dos seNiços Íoi tealizada Çom obseNação às disposiçóes
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
serviços prestados.

19.3 As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do seNidor ou
comissão de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a administração.

19.4 Rejeitar os serviços cujas especiÍicaçôes não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos minimos constantes dos Anexos e condições deste Edital.

19.5 Notúicar a empresâ, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, paÍa que sejam
adotadas as medidas coíretivas necessárias.

196 A contratante deverá. mensalmente, consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas,
de débitos e kibutos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da ceíidão negativa
de invesligaçáo junto ao l\rinistério de Público do Trabalho.

20 DO PAGAMENTO

20.1 O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou translerência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
deíinitiva dos mesmos, com apresentaÇão das notas flscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.

mento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A20 2 O pa_ga

REALIZACAO DOS SERVI CoS PRESTADOS à medida que forem realizados o

recebimento dos mesmos, náo devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

2O-3 Pa.a fazer jus ao pagamento pelos serviços prestados a contratada deverá
apresentar, juntamente com as notas fiscais, comprovação de sua adimplêncra com a

Fazenda Municipal e Estadual, (divida ativa e de debitos), com o FGTS (Certificado de
Regularidade do FGTS), Certidão Conjunta da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de
Débrtos Trabalhrstâs (CNDT) e prevrdenciárias.

20.3.'1 Alem das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadas devêrâo ser
comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:

a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;
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b) documento comprobatório da concessâo de férias remuneradas aos íuncionários e ao
pagamento do respectivo adicional;

c) documênto comprobatório da concessão do auxilio-transportê, auxilio-alimentaÇão e
auxílio-sâúde aos Íuncionários, quando íor devido;

d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;

e) documento comprobâtório do pagamento de obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato,

0 documento comprobatório do pâgamento de verbas rescisórias dos trabalhadores, dentro
do prazo legal,

20.4 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula
Do Pagamento, a conkatante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamenlo da fatura
mensal, em valor proporcionalao lnadimplemento, até que a situação esteja regularizada.

20.5 Na hapótese prevista no item anterior e em não havendo quitaçáo das obrigaçóes por
parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá eÍetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.

20.6 A contratante não ancidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em fâcê do náo
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaçóes acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.

20.7 A apresentação das contas estipulado neste Edital será da seguinte forma:

20 7 1 A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10' (decimo)
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as Íaturas e os documentos
referentes aos serviços efetivamente prestados

20.7.1.1 Deverá ser apresentado a Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria às produções através do BPA (Boletim de Produção Ambulatorial) magnético, e/ou
APAC (Autorização de Procedimentos de Altâ Complexidâde) que serão posteriormente
confrontados com as informaçôes do SISREG (Sistema de Regulação);

20-7.12 Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que
integrem o prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil
de lmperatriz serão previamente submetidos à auditagem;

20.7.13 Em caso de informaçôes divergentes o prestador de serviços deverá
reapresentar as informaçôes, devidamentê corrigidas, inerentes â produÇáo em um prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

2O-7.2 Parc Íins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da
CONTRATANÍE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

20.7 3 A rejeiçáo dos procedimentos pela Superintêndência de Controle, Avâliação e
Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentês a rejeição.

20.7 4 As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Superintendência
de Auditoria, Avaliação e Regulação do Municipio, sem prejuízo de outros órgãos de
avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal
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20.7.5 Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantiÍá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acêrtândo-se âs diÍeÍençâs quê houver no pagamento seguinte, mas
ficando a CONTRÂTANTE exonerada do pagamento de multas e sançôes financeiras.

20.7.6 As contâs apresentadas pela CONTRATADA, quando rejêitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções, gêrârão a possibilidade de interposiçáo de
recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direçâo do Hospital
Municipal de lmperatriz e Súperintendência de Controle, Avaliação e Auditoria.

20.7.6.1 O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-
se a CONTRATADA de seu inteiro teor

20.7.6.2 A autoridade julgadora, desde que haja motivaçáo nos autos, poderá
prorrogar por lgual período o prazo de julgamento, mediante notificaçáo da CONTRATADA.

20.7.6.3 No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.

20.8 Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica e CONTRATANTE autorizadâ a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.

20 I Em caso de divergêncaa quanto às informaçõês apresentâdas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da
prestação dos seNiços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se faça a devida
correçáo.

2í DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

2'1.1 A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por
cênto) do valor do contrato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execuÉo dos
serviços contratados, para pagamento das obrigações de natureza trabalhista,
previdenciána e para com o FGTS, no pÍazo de validade de 90 (noventa) dias, contado da
data do encerramento do contrato:

21 2 A Contatada deverá promover o pagamento das verbas trabalhislas em decorrência
do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do
respectivo trabalhador

22 DA F|SCAL|ZAÇAO DO CONTRATO

22.1. A Íiscalizaçáo e acompanhamento da execuçáo do presente contrato serão feitos
pelo servidor a seÍ indicado no ato da contratação, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o quê for necessário à regularização
das íaltas ou deíeitos observados na íorma do Artigo 67, da Lei n' 8.666, de 2'1 06.93.

22 2 AfisÇalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

22.3. Podetá em casos específicos, ser Íealizada auditoria especializada

22.4. Afiscaltzaçáo exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviÇos ora contralados náo
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
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22.5. A CONTRAIADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante designados paía tâl fim.

22.6- Cabe ao fiscal do contrato realizar fascalizaÉo inicial, no momento em que a
prestação de serviços é iniciada, tomando as seguintes providências.

a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação
de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por contrâto,
Íazendo constar informações como nome completo, número do CPF, função exercida,
salários, adicionais, gratiíicaçôes, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte e
auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licênças, faltâs, ocorrências e horas extrâs
kabalhadas;

b) Conferir, por amostÍagem todas as anotações nas Carteiras de Trâbalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o
informado pela contratada e pelo empregado, devendo âindâ ter especial atenÇáo para a
data de inicro do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (notadamente em
relaçâo ao salário-base, adicionais e gratificações), além de todas as eventuais alterâÇôes
dos contratos de trabalho:

c) Verificar que o número de tercerrizados ou íunção deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo:

d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;

e) Consultar eventuais obrigaçôes adicionais constantes em normas coletivas aplacáveis
à contratada:

f) Verificar a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presença levará ao pagamenlo dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do fornecimento de
equipamentos de proteÇão individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevençâo aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;

g) Observar o cumprimento das obrigaçóes previstas na cláusula Da Garantia da
ExecuÉo.

22.6.1.O servidor responsável pela flscalização deverá exigir da contratada a compíovação
do recolhimento do FGTS por meio dos seguintês documentos

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividâde Sociâl (GFIP);

b) Cópia da guia de recolhimento do FGfS (GRF), com autenticaÉo mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhrmento Íor efetuado pela intemet;

c) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE)i

d) Cópia da relaÇáo de tomadores/obras (RET).

22 6.2. O servidor responsável pela fiscalizaçáo deverá exigir da contratada a comprovação
do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes documentos.

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos êmitido pêla Conectividade Social (cFlP)i

b) Cópia do comprovante de Declaraçâo à Previdência,

c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticâção mecânrca ou
acompânhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quândo

CPL
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23 OAS MULTAS E SANçÔES ADMINISÍRATIVAS

23.1. Comete inÍração administrativa, o licitante que:
a) Não âssinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentaçáo falsa;
c) Oeixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Ensejar o retardamento dâ execuÉo do objeto;
e) Não mantiver a proposla;
0 Cometer fraude Íiscal;
g) Comporta-se de modo inidôneo

'f'
It

CPL U.

o Íecolhimento for eÍetuado pela internet;

d) Cópia da relaçáo de trabaÍhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);

e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

22.7 Fiscaliza( o cumprimento das obrigaçóes trabalhistas e sociais nas contrataçôes
continuadas com dedicaçáo exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os re§pectivos documentos:

a) Anotação da Carteira de Trabalho,

b) Regulandade para com a SeguÍidade Social, conforme dispõe o artigo 195, parágrafo
3'da Constituição Fêderal, sob pena de rescisão contratual;

c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a AdministÍação não esteja
realizândo os depósitos diretâmente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;

d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, reÍerente ao mês
anterior;

e) Comprovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentaçáo, quando
cabível:

0 Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;

g) Comprovante de concessáo de férias e correspondente pagamento do adicional de
férias, na forma da Lel;

h) Comprovante de realizaÇáo de exames admissionais, demissionais, periódicos, além
de complementares, quando for o caso desses últimos;

i) Comprovante de Íornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;

j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei;

k) Comprovante de encaminhamento ao Ministêrio do Trabalho ê Emprego das
informaçôes trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;

l) Comprovante do cumprimento das obrigaçôes contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissidio coletivo de trabalho;

m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relação aos
empregados vinculados ao contrato.

(
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23.2. Considera - se comportâmento anidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enqúadramento como ME/EPP ou o conluio
entre os licitantes, em qualquer momento da licitaçâo, mesmo após o êncerramento
da fase de lances.

23.3. O licitante que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nas alíneas do item
anteÍior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crimrnal, ás sêguintes
sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem
prêjuizos significativos ao obJeto da contratação.
b) Multâ de 20l" (dois por cento)sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante
c) DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determrnantes da puniÇâo ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sêrá concedida
sempre que a contratada ressacir a Contratante pelos juízos causados.
d) A penalidade de multa pode ser aplacada cumulativamente com as demais sançôes
e) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante /adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93
23.24. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens
abaixo:
23.25 Pela inexecução total ou parcial do contrato, CONTRATANTE poderá garantida a

prévia defesa. aplicar à CONIRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade
da falta cometidal

23.26. Adveíência escrita. quando se katar de infração leve, a juizo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato
ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuizos à
CONTRÂTANTE, desde que não caiba a aplicação de sançâo mais grave

23.27. Multas:
a. 0,03olo (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANIE poderá decidir pela
continuidadê da aplicaÇâo da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecuçâo
total.
b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto nesle instÍumento, náo abrangido
pelas demais alineas
c. 5 o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiÇões de garantia estabelecido no contrato.
d. 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manulenção dâs condaçôês de habilitaçâo e qualiÍcação exigidas no instrumento
convocatório.
e. 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisáo contratual
por inexecução parcial do contrato.
i. 20 o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigaçóes contratuais - alraso supeflor ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alinea "a".
23.28. OedarcçÁo de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Adminiskaçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram suâ punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridâde que aplicou a sançáo, que será concedida

CPL.
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sempre que o contratado ressarcir a AdministraÉo pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção âplicadâ com base no inciso anteriot

24 OA RESCISÀO CONTRATUAL

24.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artagos 77 a 80 da Lei no 8 666/93

24.2 Os casos de rescisáo contratual serão Íormalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório ê a ampla deÍesa.

24.3 A rescisáo do contrato poderá ser:

24.3.1 Determinada por ato unrlateral e escrito da Secretaria irunicipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a

contratada com a antecedêncra mínima de 30 (trinta) dias; ou

24-3-1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuizo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem
como o não recolhimento dâs contribuiçôes sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

24.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, asseguíados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, ancisos XIV a XVI dâ Lei Federal
no 8.666/93:

24.4.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guera, ou ainda poÍ repetidas suspensóes que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçôes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçóes e mobilizaçôes e outras
previstas, assegurado ao conkatado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigaçóes assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

24-4.2 O altaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEIúUS decorrentes de obras, serviços ou Íornecimento, ou parcelas
destes Já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaÇão da ordem interna ou guerra, assegurado ao conkâtado o direito de optar pela
suspensáo do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja normalizada a satuâçâo

24.4.3 Anáo libeÂçáo, por parte da Secretariâ Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das Íontes de
materiais naturais especificadas no projeto;

24.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados que
houver sofrido. tendo ainda direito a:

*
Ne
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24-3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a SecÍetaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

24.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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24.4.4.1 Devoluçáo de garantia;

24.4.4.2 Pagamentos devidos pela execuçâo do contrato até a data da rescisão;

24.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

24.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
Íundamentada da autoridade competente.

24.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

25 DOS RECURSOS PROCESSUAIS

25.'1 Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisáo,
praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, â contar da
intimação do ato.

25.2 Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu
prazo final, cabe, inicialmente, pedido de rêconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar da intimação do ato.

25.3 Sobre o pedido de reconsideração Íormulado nos termos do item 24.2, o Secretário
de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15)dias e poderá, ao recebê-lo, alribuir-
lhe eflc'ácia suspensiva, desde que o faça motrvadamente diante de razôes de interesse
público.

25 4 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

26 DO REAJUSTE DE PREÇO

26.1 Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lêi Federal de Licitações e Contratos
Administrativos

26.1.1 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessáÍio anotar no
processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os
respectivos cálculos, além dos requisitos íormais estabelecidos pela Lei Federal de
Licitaçóes e ContratosAdministrativos.

26.2 Parc restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administragão para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8 666/93.

26.3 Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA

26.4 Caso a CONTRATADA náo solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a pÍeclusão do direito.

26.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilazado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legrslaçáo então em vigor

n
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26 6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo
indice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente.

27 DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONÍRATO

27 I O Vazo de vigênciâ da contrataçáo dos serviços prestados do Edital e de '12 (doze)
meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60 (sessênta)
meses de acordo com o que dispôe a Lei I666/93

28 DA IMPUGNAçÃO E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

28.1 Os interessados poderão solicitar até o 20 (segundo) daa anterior â data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçôes, através de comunrcação a
coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL através do setoí de protocolo ou via
postal com Aviso de Recêbimento (AR), no endereço da Comissão Permanente de
Licitação - CPL

28.2 Em quâlquer ocasiáo anlecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequêncra de respostas fornecidas a

solicitações de esclarecamentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário
OÍicial do Estado.

28.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquêstionavelmente, â
alteração não afetar a formulaçáo das propostas (Documentação e Preço).

28.4 A impugnação dos termos do edital se eíetivará em conÍormidade com oArt. 4'l da
Ler 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-Íeira das
08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua
Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatnz-MA e serão diretamente recebidas neste
setor, ou via postal com Aviso de Recêbimênto (AR), nos seguintes prazos:

28.5 Por qualquer cidadão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura
dos envelopes de habilitação;

28.6 Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação

28,7 A Comissão Permanente de Licitaçáo, na qualidade de órgáo julgâdor do certame
licitatório e no exercicio de sua função decisória, deliberará a respeito.

28.8 A impugnação featâ tempestivamente pelâ licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o tránsito em julgado da decisão a ela pertinente.

28.9 As respostas aos possíveis pedidos de esclarecimento ou impugnações a este Edital
estarão disponíveis no site da prefeitura, qual sêja, www imperatriz.ma gov br/licitacoes, bem
como no Portal da Transparêncra.
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29 DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO

30.í Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seui

a) Prometer, oferecer ou dar, dirêta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionadal

b) Criat de modo fraudulento ou irregulâr, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contratoi

c) Obter vantagem ou benêficio indevido, de modo ,raudulento, de modificaçóes ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da lacitaçáo
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) l\,ranipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro do presente Contratoi ou

e) De qualqueÍ maneira fraudar o presente Contrato, assim como realazar quaisquer
açôes ou omissôes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.8/612013 (conforme alterada), do Decreto nó 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practrces Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis AnticoÍrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

31 RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATO

31.1. O Contrado é responsável pela indenizaçáo de dânos ccâusados, decorrentes da
aÇão, omissão voluntária, ou de negligância, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados. profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONTRÁTADO o direito de
regresso

32 DAS OTSPOSTÇÔES GERATS

32 1 Após a declaraçâo do vencedor da licitaçáo, não havendo maniÍestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado,
que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

32-2 No câso dê interposição de recurso(s), após proÍeridâ a decisáo quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

32.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz (l\,lA), através de seu ordenador de despesas,
poderá revogar a lcitaçáo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

Ns
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29 1 O CONTRATADO é responsável pela andenizaçâo de danos causados, decorrentes
de âção, omissão voluntária, ou de negligência, imperÍcia ou imprudência praticadas por
seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado ao CONÍRATADO o
drreito de regresso.

30 DA ANTICORRUPÇÃO

32.3 A Contratada obriga-se a aceita( nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressóes do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.65, § 10, da Lei n'
8.666/93
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devidamente comprovado, pertinente e suÍiciente para justiÍicar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parêcer escrito e
devidamente fundamentâdo.

32.5 Os rêcurso e contrarrazôes de recurso, bem como impugnação ao Edital, deveráo
sêr dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) ê protocolâdos junto à Comissão Permanente de Licitaçâo -
CPL, o qual deverá receber, exâminar e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pêrtinência.

32.6 Decairá do diÍeito de impugnar os teÍmos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentâr falhas ou
irregularidades que o viciem

32.7 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e inevogável das
respectivas exigências e condiçóes.

32.8 O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fasê da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informaçáo que deveria constar no ato da
sessão pública

32.9 Não serão considerados motivos para desclassificaÇão simples omissóes ou erros
Ío.mais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da lacitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

32.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administraçáo
Pública irunicipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adludicado o presente certame

32.13 Os autos do respectivo processo administrativo que originou o edital estão com vista
Íranqueada aos interessados na licitaÉo.

32.14 As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos
[citantes, seráo publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos
§eus representantes.

32.15 Na hipótese de o processo licitatório vrr a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspen§o.

32.16 Na contâgem dos prazos estabelecidos no Editâ|, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-
se-á o die do vencimento

29
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32.'10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre inteÍpretadas em Íavor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurançâ da contratâção/fornecimento.

32 I 1 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumênto convocatório.

32.17 O Edital e seus anexos estaráo disponiveis no site
www.impeÍatriz.ma.gov.br/licitacoes, ou obtidos mediante pagamento no valor de R$
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação irunicipal - DAM,
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emitido pela SecÍetaria de Planejamento, Fazenda e Gêstão Orçamentária, podendo, aindâ,
ser consultado gratuitamente na sede dâ CPL, na Ruã Urbano Santos, 1657, Bairro Juçarâ,
lmperatriz/irA, estando disponível para atendimento em dias úteis, dâs 08h às 18h.

32 18 O Senhor Secretário l\runicipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá revogar a
licitação por râzões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicaÇão na lmprensa Oficial (a.ts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

32 19 Quaisquer esclarecimentos que se Íaçam necessário, poderão ser prestados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbâno Sântos no 1657 -
Bairro Juçara - lmperatriz - MA

Pregoeira
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lmperatriz (lúA), 01 de julho de 2019.
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ESTAI)O DO }IARANHÃO
PRE ['I.] I'I LIItÂ M TINICIPAI, DE IMPERA'I'RIZ
c()MISSAO Pr.rRM-A.NENTI,l DE LI( l',l'ÀÇÀ()

PREGÃO PRESENCIAL N" 074/20í 9-CPL

ANEXO I

(Propostâ de Preços ê Têrmo de ReÍerência)

',*'
l§

de

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de

Rua , no _ inscrita no CNPJ/MF sob o número

neste ato Íepresentada por 

-, 

portador do CPF nÔ

na

e

RG n' abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Saúde, os preços

infra discriminados para contrataçáo de empresa especializada em Serviço Médico
Eletivo, Urgência e Emergência em NeuÍologia para atendêr as necessidades da Rede
Municipal de saúde objeto do PREGÃo PRESENCIAL n'07412019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados

a partir da data de sua abertura

b) A realização dos serviços se dará imediatamênte a assinatura do contrato, seguindo os

trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que náo

cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançóes previstas na Lei 8.666/93 e suas

alterações.

c) Preço Total por extenso R$. .. .. (

Nome. Assinatura do Responsávelda Empresas

Ne

356
CPL t/'

31

de 2019.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SUS

TERMo pE REFERÊIcÁ 2f
rl^

í. OBJETo
í.í. O Objeto deste Termo de Referência é a Contratação de empresê especializada
em Serviço Módico Eletivo, Urgência e Emergência em Neurologia, conforme
especificaçóes constantes neste Termo de ReÍerência e planilhas em anexo para
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde.

2. JusrFrcÂÍrvA
2.1. A prestaÇão dos serviços em questão é de suma importância. haja vista serem
indispensáveis para proporcionar o bom desenvolvimento das atividades realizadas pela
Secretaria Municipalde Saúde nesta cidade.
2.2. A conlíaÍaçáo de empresa especializada na Éalizaçào de servaços médicos com
base na portaria 1 286 de 26 de outubro de 1 993. incluindo consultas exames,
cirurgias eletivas e procedimentos de Urgêncra / Emergência / Eletivos, se fazem
necessário, visto que os mesmos são imprescindíveis para o atendimento universal e
igualitáno dos cidadáos referenciados ou residentes em nossa cidade e região que
necesstem realizar procedimentos na área de Neurologia. umâ vez que está é uma das
áreas que apresenta grande índice de doenças, incidentes e problemas recorrentes.
2.3. No que se Íeíerem os pÍocedimentos eletivos e consulta em neurologia, a referida
licdação se ustifica em funçáo da prestação de serviços em Neurologia serem
indispensáveis parâ viabilização e execução de ações na área de saúde em âmbito
munrcipal, cuja interrupção compromete o atendimento dos pacientes que precasam do
serviço de neurologia em consultas e exames eletivos assim, caso ocorra interrupçáo
do serviço haverá prejuízo aos usuários da rede municipalde saúde.
2.4. Tratando-se dos serviços de urgência e emergência a licitação se justiÍica em face
da grande demanda de paqentes que necessitam de atendimento na especialidade na
urgência/emergência, pois o hospatal geral de urgência ê emergência, de média e alta
complexidade, âtendendo uma população de cerca de 509.105 (quinhentos e nove e
cento e cinco) cidâdáos. pors atende 04 (quako) regionais de saúde totâlizando 43
(quaÍenta e lrês) municípios. Acrescenta-se que para especialidade de neurocrrurgia o
hospital e habilitado como AIta Complexidade Ademais, importante ressalta. que o
município não dispóe de proÍissionais concursados na área Diante disso é
imprescindivel a contrataÇão de empresa especializada para a prestação dos serviços

3. Dos OaJETos, EspEcrFrcaçóEs E Quat{TroaDEs.
3,1. Os objetos. especificações e quantidade estáo claramente descrito nos anexos a

este Termo de ReÍerência.
3.2. Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturasl
3,2.1. Consultas em atenção especializada,
3.2.2. Realização de Exames;
3,2.3. Realização de visitas, avaliação clinica, prescriçôes médicas e parecer.
3.2.4. Realização de procedimentos cirúrgicos eletivos, de urgêncra e
emergência.
3,2.5. O quadro de profissional deverá conter no minimo 05 (cinco) médicos com
qualificação proíissional em Neurocirurgia e, destes, no mínimo 02 (dois) médicos com
qualificaÇâo proÍissronal em Neurologia
3.2.5.1. A qualiÍicação proíissional deverá ser comprovada através da
apresentação de certiÍicado de conclusão de Residência Médica e/ou Título de
Especializaçáo nas áreas supracitadas, no ato da contratação

Av. Dorgival Ptrrheiro de Sousà, no 47 - Centro, CEP 65903 270 Imperatíz (MA)
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3.2.5.2. Todos os médicos deveráo comprovar ainda através de Declaraçào a ser
apresentada no ato da contrataçáo, experiência profissional na área supracitada por
mais 03 anos, no ato da contratação.

3.2.6. D sponibllizar 02 (dois) médicos para plantão sobreaviso de 24 horas por
dia, sete dias por semana, para realização de todos os atendimenlos e procedimentos
cirúrgicos na urgência e emergência do Hospital lúunicipal de lmperatriz, de acordo
com os procedimentos descritos na tabela sus. com média mensal de 1 50 (cênto e
cinquenta) atendimentos/procedimentos. bem como realização das visitas e

Prescriçôes de pacientes
3.2.6.1. Atendimento, manutenção, no pôs-operatório dos pacientes internados que
foram submetidos a ciruÍgias por profissionais da empÍesa;
3.2.6.2. Atendimento, manútenção e acompanhamento, no pós-operatório dos
pacientes irternados que foram submetidos a ciruÍgias por profissionais da empresa,
encaminhaclos às UTI's externas da rede privada. credenciadas ao Srstema Únrco de
Saúde'SUS.

3.3. As quantidades estimadas com fins de íormação do preço global dos serviços em
apreço tiverarr como base o exercício do ano anterior. sendo discricionáno a Secretaria
Municipal de Saúde e com a devida autorizaçáo prévia pela Superintendência de
Controle, Avaliação e Auditoria a realização de procedimentos diveÍsos constantes ao
contrato, sendo regido por dêmanda devidamente reÍerenciada os serviços de Urgência,
Emergência e Ambulatorial do Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnfantil de
lmperatriz, haja vista â volatilidade e dinâmica dos serviços médicos prestados naqueles
Hospitais e na Rede Pública [runicipal de Saúde, desde que não seJa ultrapassado o
preço global total estimado do contrato, devendo ser adotadas âs medidas legai§
cabíveis caso hara necessidade
3.4. O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal. local e
pactuada, delinidos pela SecretaÍia Municipal de Saúde obnga-se a realizar os
procedimentos nos lermos e condiçôes estabelecidos neste Termo de ReÍerência
3.5. A não previsão de cirurgias, especificaçâo por nome, no anexo não exime a
conlratada de sua realização, caso a mesma seja enquadrada como cirurgia da
especialidade Neurologia para os casos de Urgência / Emergência e eletivos, servindo
tão somente os parâmetros e descritivos adotados no anexo para delineamento geral
dos procedimentos a serem realizados

,1. DA HaBtltraçÃo
1.1. Pa.a se tabilitar ao processo a pessoe ,uridica deverá apresentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafo dos a ds. 27 , 28.29 30 e 31 da Ler no 8.666/93
4,2, Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) devidamente
atuâlizado
4.3. Ficha Reduzida do CNES, onde deverão constar os procedimentos do objeto
deste Termo de Referência.
4.4. Registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional compelente à
categoria.
1.5. Fazet juntada da cópia dos documentos do Responsável Técnico, â saber
Diploma de curso supenor Certificado de Conclusão de Residência Médrcâ e/ou Titulo
dê Especialização na área dos procedimentos a serem contratados devidamente
reconhecidos oelo irEC e de acordo com a legislação vigente. bem como Registro de
QualiÍicação ce Especialistâ - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto à
qualificação dos profissionais a realizar os procedimentos.

5. Da ExEcuÇÁo oos SERvtços
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5.í. Os serviços descritos no obreto dêsle Termo de Referência seráo executados pela
CoNTRATADA nas dependências físicas das clinicas próprias, Hospital l\ilunicipal de
lmperatriz, Hospital lnfantil de lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela
Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. Os servços orâ contratados serão prestados diretamente por proíissionâis da
CONTRATADA com observância estata do Códrgo de Etica e Regulamentação do
Processo Discrplinar, das Leis no 8.080/93, 8.142190 e 8.666/93, Portaria MS-SAS n'
'138 de 04 de Abril de 201'l e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das
disposiçóes seguintes;
5.2.1- Para os eÍeitos deste Termo de Relerência consideram-se profissionais da
CONTRÂTADA:
5.2.1.1. O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
5.2.í.2. O proÍissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
5.2.í.3. O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente. presta
serviços à CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.

5.2.2. Equipara-se ao proflssional autônomo definido no item anterior a empresa,
grupo. sociedade ou conglomerado de proÍissionais que exerça âtividade na áreâ de
saúde.

5.3. A CONTRÂTADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhânte qualquer
complementaÇão aos valores pagos pelos serviços prestados.
5.4. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatizaçáo
suplementar exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste Termo de
Referência, a CONTRATADA Íeconhece a prerrogativa de controle e a autoridade
normaliva genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde
(Lei no 8.142190), além das Normas Operâcionais da Saúde.
5.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilizaçáo de
pessoal para execuçáo do objeto deste CONÍRATO, incluídos os encargos trabalhistas.
previdenciárk,s, sociars. Ílscâis e comerciais resultantes de vínculo empÍegatícro, cujos
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para â Contrâtante
ou para o Ministério da Saúde.
5.6. A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo náo atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situaçôes de calamidade pÚblica

ou grave ameaça de ordem interna ou em situaçóes de urgência ou emergência
5.7. Os agendamentos dos procedimentos ambulatoriais serão realizados por meio do
SISREG.
5.7.1. O CONTRATAOO disponibilizará ao CONÍRATANTE, a agenda diária e
horários pré-estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente
contrato para a efetiva organizaçáo do fluxo da prêstaçáo dos serviços e atendimento
das necessidades dos usuários do SUS.
5.7,2. As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na
Superintendência de Controle, Avaliaçáo e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior ao
mês da prestação dos serviços

5.E. A CONTRATADA se obriga ai
5,8.1. Manter atualizada a escala nominal dos profissionais. nos diversos
serviços, conforme programação das atividades cirúrgicas;
5.8.2. Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
5.8.3. Náo utilizar nem permitir que lercêiros utilizem o paciente para fins de
experimentaÇão,
5.8,4. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
rgualitário, sem prejuízo da qualidade na prestaÇáo de serviços;
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5,8.5, Justificar ao paciênte ou a seu representante, por escrito, as razões
técnicas alegadas quando da decisão de não realizaÇão de qualquer ato proíissional
previsto neste ]_eÍmo de Referência;
5.8.6. Esclarecer âos pacientes sobre seus direitos ê assuntos pertinentes aos
serviÇos oferecidos,
5.8.7. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saude, salvo nos casos de iminente pengo de vida ou obrigação legal.
5.8.8. Garantir a confidencialidade dos dados e informaçôes aos pacientes;
5.8.9. NoliÍicar a CONTRATANTE de eventual alteraÉo de seus Estatutos, ato
de criâção ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta
Comêrcial ou do Cartório de Registro Civil de pessoas Jurídicas.

5.9. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente
aos órgáos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omrssào
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficendo assegurado à CONTRATADA o direito
de regresso.
5.10. Qualquer alteração ou modiÍicaÉo que importe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a náo prorrogação do contrato ou a revisão
das condrçôes ora estipuladas.
5.1í. Os plantóes de sobreavisos seráo em regime de 24 (vinte e quatro) horas poÍ dia,
07 (sete)dias por semana, devendo o representante da CONTRATADA apresentar com
antecedência de 10 (dez) dias a escala dos profissionaas para o atendimento aos
plantôes A escala a ser apresenlada mensalmente pelo representante legal da
empresa é de sua inteira responsabilidade, devendo esta ser previamente apresentada
a CONTRATANTE para sua respechva aprovaçâo.
5.12. Cada um dos profissionais da empresa indicârá no mínimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular.
através dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competênle do Hospital
Munrcrpal e Hospital lnfantil de lmperatriz
5,12.1, Cabe à CONTRATADA a responsabilidade por cobrar dos profissronars a
ela vinculada, a iníormação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorídas
no(s) numero(s) dos telefones indicados e infoÍmâr à CONTRATANTE sobre a

alteração oconida.
5.í3. Os proÍissionais acama relacionados, quando acionados pelo setor competente do
HMl, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o responsável
pelo chemado fazer constar no prontuário do pâciente, e/ou no livro de ocorrências do
Pronlo Socorro, o horário em que contatou o proÍissional, sendo que para os fins legais
o referido horário deverá ser também grafado em horas e minutos por eÍenso, assrm
como o número ou números discados.
5.14. Caso o proíissional que Íigura na escala de plantão não seja localizado, ou não
atenda ao chamado. ou náo compareÇa ao sobreavtso no prazo de trinla minutos
deverá o responsável pelo Çhamado acionar o responsável legal da empresa para que
este providencre imediatamente oulro proÍissional para realizar o atendimento. Em caso
de descumpíimento será aplicada multa prevista neste termo, sem prejuízo das
possivers comrnaçôes legais crv,s e cnmrnais que o caso requerra.
5.í5. Em nenhuma hipôtese será aceito a substituiçáo do médico âpresentado na
escala, por outro que não conste na lista de proÍissionais da empresa. ou que não
disponham da qualificação especifica na áÍea de Neurologia e/ou Neurocirurgia

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.í. A reparar, conigir, remover, substituir, desfazer e teÍazet, prioritánâ e
exclusivamente, às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos,
incorreçóes, erros, falhas e imperíeiçôes, decorrente de culpa da empresa prestadora
de serviÇos
6.2. A eviter procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato
ser invocado para Justificar cobrança adicional, a qualquer título.
6.3. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros
6.4. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os
serviços conforme descrito no Edital.
6.5, Garantir que a ação ou omissáo, tolal ou parcial, da fiscalazação do setor
competente, não eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigaçôes pacluadas entre as partes
6.6. A empresa que possua sede Iora do municipio de lmperatriz - MA ou municipios
circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - lVlA por
meio de empresa filial, devidamente estabelecida, para a realizaçáo dos procedamentos
em reÍerência neste Termo.
6.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sançóes constantes neste Termo de Referência. e nos teÍmos do art. 7" da Lei no

10.520t2002.
6.8. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguÍos,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrâtaçâo.
6.9. Efetuar a imediata coneção das deficiências apontadâs pela Contratante, com
relaçáo a prestaçâo dos serviços
6.í0. Responsabilizar-se pelo cumprimento das píescÍiçóes referentes às leis
trabalhistâs, prêvidenciárias e de segurança do trâbâlho de seus funcionários.
6.í 1. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assunridas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na
licitaçáo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante
6.12. Comunicãr à fiscalizaçáo da contratanle, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à execução do contreto ou a iminência de fâtos que possam
prejUdicar a perfeita execuÇáo do objeto
6.í3. Proporcionar todas as Íacilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
6.í4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultanles da execuÇáo do contrato.
6.'15. A inadimplência da Contratada, com referêncaa aos encargos trabalhistas, fiscáis e
comerciâis nâo transíere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
6.í6. A Contratâda é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria
Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução
deste Contrato.
6.í7, A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não exrmrrá a
Contratada de total responsabilidade pela má execuÇão do objeto do contralo.
6.18. A contralada deverá disponibilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão
de obra necessáraa a prestaçáo dos serviços, além de insumos e quaisqueÍ outros
utensilios em ouantidades necessárias para fiel execução do contrato
6.í9. O prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visivel, de sua condiçâo de
entidade integÍante do SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição
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6.20. Náo haverá distinçáo no atendimento ao Usuário do SUS em relaçâo âos
pacientes atendidos por meio de convênios e/ou etendimento paíacular, quer seja na
forma de atendimento, quer seja no uso de materiaas.
6.2í. Apresentar, anualmente. o Alvará Sanitárao e o Alvará de Licença, Localizaçáo e
Funcronemento, os quais deverão ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria
Municipal de Saúde, onde Íicarão arquivadas no processo de contratualzação
6.22. O Contratado flca obrigado a manter atualizado o cadastro junto ao Cadastro
Nacional de Estabelecimêntos de Saúde (CNÉS), informando a CONTRATANTE,
sempre que houver alterações de oÍdem estrutural e/ou no quadro Íuncional têndo a

vâlidação da Superintendéncia de Controle, Avaliação e Auditoria quânto a veracidade
das inÍormaÇôes prestadas.
6.23. Manter a Secretaria Municipal de Saúde inÍormada sobre o número de
atendimentos realizados mês a mês.
6.24. A empresa deverá apresentar relaçâo dos profissionais e juntar cópia dos
seguintes documentos de cada profissional: Oiploma de curso superior na área de
medicina devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente.
diploma de especialista na área dos procedimentos a serem contratados, bem como.
registro de qJalificação de especialista - RQE, observando estritamenle âs diretrizes
quanto à qualificação dos proÍissionais â realizar os procedimentos, em conformidade
com o exigido na Tabêla de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela
SUS); RegrstÍo junto ao Conselho Regional competente à categoria.
6.25. Apresentar o rol de especialistas que compóem o corpo clínico da empresa. Em

caso de alterações no corpo clínico da Contratada, a Contratante deverá ser informada.
6.26. lndicar preposto para representa-la na execuçâo do contrato no município que o
serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizadosi
6.27. lnformar mensalmente ao municipio a relação de trabalhadores que prestam
serviço na obra ou serviço contrâtado, indicando pare tanto as suas respetlvas fLtnções
e saláriosi
6.28. A coníratada deverá efetuaÍ o pâgamento das verbas rescisórias dos
trabalhadores dêntro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia
promover diretâmente ao trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas.
6.29. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho. previstas em
normas legais e atos do Ministério do Trabalho apresenlando. no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto.
uma viâ dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apÍesentar documentos compÍobatórios dos trabalhadores
a serem conlratados ou demitidos.
6.30. lnformar, no pÍazo de 05 (cinco) dias, aos órgãos de controle, Ministério Público
do Trabalho e Ministério Público do Éstado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz. eventuâl Íabalhador contretado e que tenha ligação com cônjuge
companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
inclusive, com agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou íunção de
confiança ou, ainda, agentes políticos da Administração Pública Municipal, direta ou
indireta, de qJalquer dos Poderes
6.3'1. Sêr capaz de arcar com o custo dos encargos sociais kabalhistas, inclusive no
que dizem Íespeito às medidas de proteçâo da saúde e seguÍança dos trabalhadores.
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de inselubridade e periculosidade.
elaboração dos programas especíÍicos (PPRA, PCMSO). bem como suas
implementaçóes
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6,32. Assinar o Plano Operativo elaborado nos termos do art. 7'
Ministério da Saúde n" '1.034. de 5 de maio de 2010

da Portaria do

. OBRrcaÇÕEs DA CoNTRÂTAxrE
7.1. Efetuar o pagamento na forma deste termo de referência, após o recebrmento
definitivo da prestação dos serviços e verificaçáo do cumprimento de todas âs
obrigaçôes legais, Íiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de
Referência.
7.2. VerliÇü se os procedimentos toram realizados com observação às disposiÇôes
periinentes neste Termo de ReÍerência, implicando em caso negativo no cancelemento
do pagamento dos procedimentos entregue.
7.3. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissáo de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientês a administraçáo.
7.4. Rejeitar os serviços cujas especiÍicaçôes não atendam, em quaisquer dos itens,
aos requisitos mínimos constantes dos Anexos e condiçóes deste Têrmo de Referência
7.5. Notificar a empíesa, por escrito, através do Íiscal do contrato, sobre imperfeiçôes.
falhas ou irregularidades constantes de cada um dos itens que compôem o objeto deste
lermo, para que sejam adotadas as medides corretivas necessárlas.
7.6. A contratante deverá, mensalmente, consultar â situaÇão iuridrca da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidões negativas de débitos
trabalhistas, de débitos e tributos federais, de regularidadê do FGTS (CRF) e além da
certidâo negativa de investigação junto ao Ministério de Público do Trabalho.

8. PRAzos, LocaL oE ENÍREGA, RECEaTMENTo E ÂcErTAçÁo Dos SERvrÇos
8.1. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato,
seguindo os trâmites e rotinas estabelecidos pela Secretaria l\,íunicipal de Saúde A
empresa que não cumprú os prazos estabelecidos sofrerá sânções previstas na Lei
8.666/93 e suas alterações.
8.2. Os serviços serão prestados, sem ônus adacional para a contratante, na clinica do
prestador de serviços, no Hospital Municipal de lmperatriz e Hospital lnÍantil de
lmperatriz e/ou local designado por pessoa competente para tal.
8.3. A empresa vencedorâ deve efetuar os procedimentos com peíeição, conforme
proposta apresentada. especificâções técnicas e níveis de desempenho minrmos
exigidos.
8.4. O recebimento deflnitivamente dos serviÇos eletivos dâr-sê-á após a conÍirmaÇão
da Supêrintendência de Controle, Avaliação e Auditoria, mêdiante a emissão de
reletório circunstanciado acerca da realização dos mesmos e dos serviços de urgêncra e
emergência dar-se-á após a conÍirmaçáo pela unidade interna êspeciÍica do Hospital
lvlunicipal de lmperatriz, e pela Diretoria Geral do mesmo. mediante relatório
cirscunstanciado acercá da realização dos serviços.
8.5. O rêcebimento dos serviços náo implaca na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da veriíicaçáo do resultado, por membro devidamente qualificado da
SupeÍintendência de Controle, Avaliação e Auditoria e DireÇáo do Hospital Municipal de
lmperatriz e da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência e
editalícias, pere a expediçáo do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo. conforme
o caso

9. Do PAGÂMENTo E APRESENTAçÂo oAs CoNÍAs
9.í. O pagamento pela prestâção dos serviços será eíetuado ao prestadoÍ, poí meto
de ordem bancária e/ou transferência eletrônica. em ate 30 (trinta) dias úteis após a

kl
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aceitação definitiva dos mesmos, com aprêsentação das notas fiscaas devjdamente
certificadas pelo Agente Público competente.
9.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIoNAIS
A REALIZAçÀO DOS SERVIçOS PRESTADOS, à medida que Íorem realizados o
recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho
9.3. Para fazer Jus ao pagamento, a Íornecedora adjudicatária deverá apresentar junto

às notas flscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Munrcipal e Estadual.
Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidáo Negativa de Débito - CND), com o
FGÍS (Certificado de Regularidade do FGTS), e Certidáo Negativa de Dêbitos
Trabalhistas - CNDÍ e previdenciárias.
9.3.í. Além das respectivas certidôes, as obrigações trabalhistas supracitadas
devêrão ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte formai

a) documeÍrto comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extra§,
repouso semanal remunerado e décimo teÍceiro salário aos funcionários;
b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos íuncionários e
ao pagamento do respectivo adicional;
c) documento comprobatório da concessáo do auxílao-lransporte, auxilio-alimentação
e auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTS;
e) documento comprobatório do pagamento de obrigaçôes trabalhistas e
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contÍato,
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos kabalhadoÍes,
dentro do prazo legal;

9.4. Na hipótese de não ser apresentada â documentaçáo comprobatória do
cumprimento das ob.Eâçóes trabalhistas, prevadenciárias e para com o FGTS de que se
trata na cláusula Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o
pagamento da íatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a

situação esteja regularizada.
9.5. Na hipôtese prevista no item anterior e em náo havendo quitaçáo das obrigações
por parte da ,:ontratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a conlratante poderá efetuar o
pâgamento das obrigações diretamente aos empregados da contralada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
9.6. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do
náo cumprimento pela empresâ fornecedora das obrigaçôes acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.
9.7. A apresentaçâo das contas estipuledo neste Termo de ReÍerência será da
seguinte forma
9.7.1. A CONÍRATADA apresentará mensalmente à CONTRAÍANTE, até o 10o
(décimo) dia útil do mês subsequente à presteçáo dos serviços, as faturas e os
documentos referentes aos servigos efetivamente prestados:
9.7.1.í. Deverá ser apresentado a Superintendêncja de Controle Avaliação e
Auditoria às produções atravês do BPA (Boletim de Produçáo Ambulator,al)
magnético, e/ou APAC (Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade) que
seráo posteriormente confrontados com as informaçóes do SISREG (Sistema de
Regulação);
9.7.í.2, Os laudos, exames e demais documentos devidamente preenchidos que
integrem o prontuário de cada paciente do Hospital Municipal de lmperatriz e
Hospital lnfantilde lmperatriz serão previamente submetidos à auditagem;
9,7.í.3. Em caso de informaçôes divergenles o prestador de serviços deverá
reapresentar as informações, devidamente corrigidas, inerentes a produçáo em um
prazo máximo dê 48 (quarenta e oato) horas.
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9.7.2. Para fins de prova de deta de apresentaÉo das contas e observância dos
prâzos de pagamento, será entÍegue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado
pelo servidor da CONTRATANTE, com aposiçáo do respectivo carimbo funcional.
9.7.3. A rejeição dos procedimentos pela Superintendênciâ de Controle,
Avalação e Auditoria, será notificada â CONfRATADA para correção devendo os
mesmos serem reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o
pagamento reâlizado no mês subsequente ao da reapresentaÇão, sendo permitido o
extrapolamento do teto financeiro, desde que os valores sejam correspondentes â

rejeição.
9.7 -4. As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria do Município. sem prejuízo de
outros órgâos de avaliaçâo e contÍole do SUS nos âmbitos estadual e federal.
9.7.5. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acerlando-se as dilerenças que houver no pagamento

seguinte, mas ficando a CONTRÁTANTE exonerada do pagamento de multas e
sançôes financeiras.
9.7.5. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadâs pela
CONTRATANTE, por cortes. glosas ou redtrçôes. gerarão a possibilidade de
interposição de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da notiÍicaÇâo
pela Direção do Hospital Municipal de lmperatriz e Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria
9.7.6.í. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis,
notificando-se a CONTRATADA de seu inteiro teor.
9.7.6.2. A âutoridade ,ulgadora, desde que haja motivaçâo nos autos, poderá
prorrogar por igual período o prazo de julgamento, mediante notificaÇão da
CONTRÁTADA
9.7.6.3. No caso de provimento do Íecurso apresentado pela CONTRATADA a
CONTRATANTE eÍetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentaçâo das contas.

9.8. Câso os pagamentos iá tenham sido efetuados, Íica a CONTRATANTE autorizada
a debitar no mês seguinte. o vâlor pago indevidâmente por procedimentos náo
realizâdos, andevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientiÍicação da
CONTRATADA,
9,9. Em caso de divergêncra quento às informaçôes apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução
parcial da prestação dos serviços, incorrendo na rejeiçáo do pagamento até que se faça
a devida corÍeçáo

10. Do PREço
10.1. A Estimativa de quantidades terá como base as quantidades mensais lá
praticadas pelo Município, que somados aos valores coníorme pesquisa efetuada no
mercado, ficou estipulado o valor limite em até R$ 1.845.6í7,05 (Um milhâo,
oitocêntos e quarcnta e cinco mil, gei3centos e dezessete reais e cinco centavos).
As dêspesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes
recursos:
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,I,I. DA PRoPoSTA DE PREço
11.1. Os preÇos oÍertados na proposta deverão ser liquidos, devendo estar neles

incluídor o custo dos encargos sociais e trabalhistas, inclusive no que dizem
respeito às medidas de proteçáo da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade,
elabora?áo dos programâs especificos (PPRA, PCMSO), bem como suas
implemÊntações, sem prejuÍzo de todas as despesas com impostos, taxas.
materiars, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se faÇam
indispensáveis à perfeita execução do objeto deste certame, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

12. DO PRAzo EIE VIGÊNCIA oo CoNÍRATo
'12.1.O Vazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Termo de
ReferênÇia é de 12 (doze) meses, a conlar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispôe a Le 8.666/93

'13. DA FrscalrzaçÀo Do CoNTRATo
13.í. A fiscalização e acompanhamento da execuçâo do presente contrato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contratação, especialmente designado, que
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que Íor necessáíro á
regularização das faltas ou deÍeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666,
de 21 06 93.
'13.2. A fiscalzação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRÂTADA pelos danos causados ao CONTRATANIE ou a tercerros
resultantes de ação ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados
ou prepostos
'13.3. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especiahzada.
í3.4. A fiscalização exercida pela CONÍRATANTE, sobre os serviços ora contratados
não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE
ou para con] pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato.
13.5.4 CONTRAÍADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização
permanentê dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem solicitados
pelos servidorês da Contratante designados para talfim
í3,6. Cabe ao fiscal do Çontrâto Íealizar fiscalização inicial, no momento em que a
prestaçâo de serviços é iniciade, tomando as seguintes providências:

a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a
relação de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgào
divididos por contrato, Íazendo constar informaçóes como nome completo, núrnero
do CPF, função exercida, salários, adicionais, gratificações, benefícios recebidos e
sua quantidade (vale{ransporte e auxilio-alimentação), horário de trâbalho. férias.
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b) Conferir, por amostÍagem, todas âs anotaçôes nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificâr se elas coincidem
com o informado pela contretada ê pelo empregado, devendo aindâ ter êspecial
atenção para a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a
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remuneraçãl (notadamente em relação ao salário-base, adicionais e gratificaçôes).
além de todâs as eventuais alteraçôes dos contratos de trabalho;
c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo:
d) Observar que o salário não pode ser inferior ao previslo no contrato de trabalho
norma coletrva ou piso regionâl:
ê) Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas
aplicáveis à contratada,
0 VerificaÍ a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
kabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos
empregados, além da adoçáo de medidas de proleçâo, inclusive através do
fornecimento de equipamentos de proteçáo individuel- EPls, conÍorme previsto pelo

Programa de Prevenção aos Rascos Ambientais - PPRA da empresa contratada
g) Observar o cumprimento das obÍigaçóes previslas na cláusula Da Garantia da
Execução.

í3.6.í. O servidor responsável pela fiscalização dêveÍá exigir da contratada a
comprovação do rêcolhimento do FGTS por meio dos seguintes documêntos:

a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social
(GFrP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecánlca ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emilido
quando o recolhimento foÍ efetuado pela intemet;
c) Cópia da relação de trabalhado.es constantes no arquivo SEFIP (RE);
d) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

13-6.2- O seNidor responsável pela Íiscalização deverá exigir da contÍatada a

comprovação do recolhimento das contrabui9ões do INSS por meio dos seguintes
documentos.

a) Cópia lo protocolo de envio de arquivos emitido pelâ Conectividade Social
(GFrP);
b) Cópia clo comprovante de Declaração à Previdência;
c) Cópia da Guaa de Previdência Social (GPS) com autenticaçâo mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for êfetuado pela internêt;
d) Cópia da relâçáo de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

í3.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contrataçôes
continuadas com dedacação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo
mensalmente, para tanto, os respeclivos documentosr

a) Anotação da Carterra de Trebalho,
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispóe o aÍtigo 195.
parágrâfo 30 da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c) Recolhimento do FGTS reÍerente ao mês anterior caso a Administraçáo não
esteja reâlizando os depósltos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento;
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao
mês anterior:
ê) Comprovante de foÍnecimento de vale-transporte e auxilio-alimentaÇão, quando
cabível,
f) Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos
trabâlhadores:
g) Comprovante de conÇessão de férias e correspondentê pagamenlo do adicional
de férias, na forma da Lei;
h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos,
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além de complementares, quando for o caso desses últimos;
i) Comprovânte de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
i) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem
exrgidos por ler.
k) Comprovante de encaminhâmento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
rnformâçÕes trabalhistas exigrdas p€la legislaÉo, tais como RÂlS e CAGEDI
l) CompÍovante do cumpÍimento das obÍigações contidas em convenção coletiva.
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trâbalho;
m)Comprovante do cumpÍimento das obrigaçôes dispostas na CLT em Íelação aos
empregados vinculâdos ao contrato.

13.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo
por meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes
aspectos, quando Íor o caso:

e) os resultados alcançados em relâçâo ao contratado, com a verificaçáo dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
b) os rêcursos humanos empregados em função dâ quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados,
d) a adequação dos serviços prêstados à rotina de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações deconentes do conlrato; e
0 a satisfaÇáo do público usuário.

í3.9. Cabe ainda ao fiscal do contrato notiÍicar a empresa, por escrito nas htpóteses do
item 7 5, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

í4, Da GaRANÍra DE ExEcúÇÃo
í4.'1. A ContÍatada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor do contrato, limitada ao equivalenle a dois meses do custo da folha de
pagamenlo dos empregados da contratada que venham a participar dâ execução dos
serviços contratados. para pagamento das obrigaçóes de natureza trabalhisla.
previdenciáriâ e pera com o FGTS, no prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado
da data do encerramenlo do contrato:
'14.2. A Contratada deverá promover o pagamento das verbâs trabalhistas em
decorrência Co trabalho realizado através de depósito bancário em conta-saláno, de
titularidede do respeclivo trabalhador.

15. CRIÍÉRIo DE JULGAMENTo
í5.í. O critério de julgamento a ser adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM

í6. DAs MULÍas É SaNÇóEs ADM|NrsrRÂTrvas
16.í. Pela inexecução totalou parcialdo Contrato, a CONTRATANTE poderá, gârantidâ
a prêvia defesa, aplicar à CONTRÂTADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade
da Íalta cometida:
í6.í.1. Âdvertência escrita: quando se tratar de inÍrâção leve, a iúizo da
fiscalizaÇão, no caso descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas
no contrak) ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar preJuizos á
CONTRAIÂNTE, desde que não caiba a aplicação de 6anção mais grave
'16.1.2. lúultas

a) 0,0301 (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos matenais enkegues
com âtraso Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRÂTANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisáo contratual. em razão da
inexecução total
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b) 0.060/o (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocorrido
para oconências de atrasos ou quelquer outro prazo previsto neste instrumento. náo
abrangido pelas demais alíneas
c) 5 % (cinco por cento) por diâ sobre o valor global do íato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do conlrato, pela não
manutenção das condiçóes de habilitação e qualiflcaçáo exigidas no instrumento
convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.

0 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contreto, nas hipóteses de recusâ na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçôes
contratuais - atraso superior ao prazo limite de kinta dias. estabelecido na alínea "a"

'16.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaÍam sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decoÍido g ptazo da sançáo aplicada com base no
inciso anteÍior.

17. DA RESCISÂo CoNÍRATUAL
í7.í. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, conforme
dasposlo nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
í7.2. Os casos de rescisão contratual sêráo Íormalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
í7.3. A rescisão do contrato poderá ser:
17.3-1. Determrnada por ato unilateral e escrito de Secretaria Municipal de Saúde -
SEI,US, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll, do art 78 da Lêi 8.666/93,
notiíicando-se a contratada com a antecedência minimâ de 30 (trinta) dias; ou
17.3.í.í. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato. sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabiveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o nâo recolhimento das contribuiçôes sociais, previdenciárias
e para com o FGTS

17-3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniéncia paÍa a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS: ou
í7.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

í7.4, Constiluem, ainda motivo parâ rescisão do contrato, assegurados ao contrâtâdo o
contraditório e a ampla dêfesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Ler
Federâl no 8.666/93.
17.4.'1. A suspensão de sua erecução, por ordem escrita da Secretaria lvluntcpal
de Saúde - SEMUS por pÍazo superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de
calamidâde pública, grave perturbação da ordem interna ou guerÍa, ou ainda por
repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizaçôes pelâs sucessivas e contratuâlmente
imprevistas desmobilizações e mobilizaÇôes e outras previstas, assegurado ao
contratado. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento dâs
obngagóes assumidas até que seja normalízada a situâçáol
17.4,2, O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, servrços ou
íornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
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calamidade pública, grave perturbaÉo da ordem antema ou guena, assegurado ao
contratado o direilo de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações atê
que seja normalizada â situação.
17 -1.3. A não liberação, por paíe da Secretaria Municipal de Saúde - SE[rl.jS, de
área, local ou objeio para a execuçáo dos serviços nos prazos contratuais, bêm como
das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;
17.4.4- Quando a rescisáo ocorrer com base nos ancisos Xll a XVll do artigo 78
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente
comprovados que houver soÍrido, tendo ainda direito a:

í7.4.4.í. Devolução de garantia;
í7.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até â data da rescisão,
í7.4.,1-3. Pagamento do custo da desmobalização.

í7.5. A resci$ão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
Íundamentada da autoridade competente.
17.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art 77 da Lei 8.666/93.

í8. DOS RECURSOS PROCESSUAIS
{8.í. Dos atos de aplicaÉo de penalidade prevista neste Termo de ReÍerência, ou de
sua rescisão, praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco)
dlas úteis, a contar da intimaçáo do ato.
18.2. Oa decisão da Secretária Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de
seu prazo Íinal, cabê, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da intimação do ato.
'18.3. Sobre o pedido de reconsideraçáo formulado nos termos do [em anterior, a
Secretária de Saúde deverá se manifestar no prazo de quinze (15) dias e poderá. ao
recebê-lo, alribuir-lhe eflcácia suspensiva, desde que o Íaça motivadamente diante de
razôes de interesse público.
í8.i1. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa.
nos termos das normas gerais de Lei Federal de Llcitaçóes e Contratos Administrativos

19. Do REAJUSTE DÉ PREÇo
í9.í. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de LicitâÇôes e Contratos
Administrativos
í9.'1.í. Os realustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar
no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorjzação do reajuste e
os respectivos cálculo§, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de
Licitaçóes e Contratos Administrativos.

20. DA ANncoRRUPçÃo
20.í. Na el:êcuçáo do Íuturo Contrato é vedado à Secretaria l\runicipal de Saúde de
lmperatÍiz e à Contratada e/ou a empregado sêu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agentê
público or.r a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica paía celebrar o presente
Contrato:
c) Obter vantagem ou beneÍício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou
prorrogaçôes do presente Contralo, sem âutorização em lei, no ato convocatório da
licitaçáo F,ública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d) Manipular ou fraudar o êquilíbrio êconômico-financeiro do presente Contrato, ou

av. Oorgival PinheiÍo de Sousa, no 47 Centro, CEP 65903'270 Impe.atíz (tlA)
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quarsquer
aÇóes ou omissóes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos teÍmos dâ Ler
no 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto n'8.42012015 (conformê âlterado), do
US. Foreign Corrupt Practices Acl de'1977 (conforme alterado) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção'), ainda que não
relacionadas com o presente Conlrato.

21. DÀs DrsPosrçôEs GERATS

2í.1. o Senhor Secretário l\4unicipal de Saúde - SEMUS/lmperatriz-MA, poderá
revogaÍ a licitação por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade. do que dará ciência aos licitanles
mediante publicação na lmprensa Oficiâl (arts.49 e 59 da Lein'8 666/93)
2í.2. QuaisqueÍ esclarecimenlos que se façam necessário poderão ser prêstados pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos no 1657, -
Bairro Juçarâ - lmperatriz - MA. Processo nô 31.01.í'149/20í9 - SEMUS.

lmperatriz -MA, 22 de Fevercio de 2419

APROVO NA FORMA OA LE]

lmperatriz-MA rt /4. /,\Irq

Samuêldos Sânios Silva
SacÍelá o Municipalde SeÚde

l,-
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contratação de empíesa especialiaada em Serviço Médico Eletivo em Neurologia

ITEM PROCEDIMTNTO
ESÍIMAIIVA

AUDIÍORIA
Valor Médio

1
ELETROENCEFALOGR,lMA EM SONO INDUZIDO C/ OU S/

MEDICAMÉNTO (TEG)
600 Rs 120,0s Rs 72.030,00

ELETROENCEFALOGRAMA EM VIGITIA E SONO

ESPONTANEO C/ OU S/ FOTOESTTMUTO (EEG)
600 Rs 120,05 Rs 72.030,00

ELTTROENCEFALOGRAMÂ QUANTITATIVO C/
MAPEAMENTO IEEG ]

600 Rs 178,s2 R5107.112,00

4 ELETRONEUROMIOC,RAMA (ENMG) 60 R5 3s4,36 R5 21.261,60

5 POTENCIÂL SOMATO,SENSITIVO 60 Rs 180,30 R510.818,00

6 CONSULTA M€DICA EM ATENçÀO ESPECIALIZADA 1204 Rs 47,00 R5 338.400,00

Contratâção de empÍeaa erpecializada em Serviço Médico de Urgência e Emergência em NeuÍologiâ

ITEM PROCEDIMENTO

02 MÉDICOS EM R:GIME DE PLÂNTÃo SoBRTAVISo DE

24 {VrNrE E QUATRO) HORAS pOR DrA, SETE otAS POR

SEMANA, PARA A REALIZAçÃO DE TODOS OS

ATENDIMENTOS E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NA

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA Do HoSPIIAL MINUcIPAL DE

IMPERÂTRIZ, OT Aí:ORDO COM OS PRECEDIMENTOS DA

TABELA SUS, COIú MÉDIÂ MTNSAL DE 150 ICENTO E

CINQUENTA) ÂTÊNDIMENTOS/PROCEDIMENTOS.

ESTIMÂTIVA

HMI

365 Rs 3.3s3,33 Rs 1.223 965,45

TOTAL GERAI. (Serviço Médico Eletivo + Urgência e Emergên(iâ em Neurolo8iâ) Rs 1.84s.617,05

z
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ANEXO I
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pREGÃo pREsENctaL N" 074/20í9-cPL

ANEXO II

(MOOELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

A(o)
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL
REF. pREGÃo pRESENCTAL No 074/20í9-cpL.

o abaixo-assinado' responsáve',"""1i1',l""iE;rr:fff::

vem pela prêsente informar a Vs
Sas. que o Sr
CPF n" é designado para representar nossa empresa na Licitaçâo

acima reÍerida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnaçóes. Íeceber notificação, tomar ciência de decisôes, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposiçâo de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao ceíame

Atenciosamente

com sede na rua

, portâdor do RG no _ e do

CPL

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

ll

lmperatriz (MA), de_ de 2019.

k
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PREGÃO PRESENCIAL N' 074/20,I 9-CPL

aNEXO It
(MINUTA DO CONTRATO)

coNTRATO No 074/20't9 - SEMUS

CONTRATAÇAO OE EMPRESA
ESPECTALTZAOA EM SERVIÇO MEOTCO

ELETIVO, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM

NEUROLOGIA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE

SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇOES

DO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNICíPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/I,F no 06 158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no 20'1,

Centro, através do(a) Secretário(a) l\runicipal de Saúde,
brasileiro(a). agente político. portador do RG n" _ SSP/MA e do CPF/IúF n"

doravante denominado simplêsmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa . CNPJ/MF n.o estabelecida na

portador do RG no

e do CPF/MF nô doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 31.01.1149/20'19 - SEMUS

e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de

transcrição na parte em que com este náo conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o
presente Contrato, regido pela Lei n." 8.666, de 21 de junho dê 1993, mediante as cláusulas

e condições seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l. O Objeto deste Contrato e a Conlrataçáo de empresa espêcializada em Serviço
Médico Eletivo, Urgência e Emergência em Neurologia pâra atender as necessidades
da Rede lúunicipal de Saúde, confoÍme especificações do Edital e Termo de Referência,
com motivação no processo administrativo n' 3í.0í.í149/2019 - SEÍtlUS, e em
conformidade com o Pregão Ptesencial no 074/201g-CPL e seus anexos, que
rndependente de lranscriçâo integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O
presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei
n" 8.666, de 21 de lunho de 1993 e suas alterações

Ne

,1 I l.l

CPL I,.-(
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, neste ato, representada pelo, Sr.
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CLÁUSULA SEGUNDA . DOS OBJETOS, ESPECIFICAçÕES E OUANTIDAOES

l. Os objetos, especificaçôes e quantidade estão claramente descritos neste Editale no
Termo de Referência.
ll. Os trâbalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:
a) Consultas em atenção especializada,
b) Realização de Exames,
c) Realização de visitas, avaliação clinica, prescraçõês médicas e pareceres;
d) Rêalização de procedimentos cirúrgicos eletivos, de urgência e emergência.
e) O quadro de profissional deverá conter no minimo 05 (cinco) médicos com
qualificaÇão profissional em Neurocirurgia e, destes, no mínimo 02 (dois) médicos com
qualificação profissional em Neurologia.
e.í) A qualificaÇão profissional deverá ser compÍovada através da apresentação de
certiíicâdo de conclusão de Residência Médica e/ou TÍtulo de Especialização nas áreas
supracitadas, no ato da contratação.
e.2) Todos os médicos deveráo comprovar ainda através de Declârâção a ser
apresentada no ato da contratação, experiência proÍissional na área supracitada por mais 03
anos.
í) Disponabilizar 02 (dois) medicos para plantão sobreavaso de 24 horas por dia, sete
dias por semana. para realização de todos os atendimentos e procedimentos cirúrgicos na
urgência e emergência do Hospital irunicipal de lmperatriz, de âcordo com os
procedimentos descritos na tabela sus, com média mensal de 150 (cento e cinquenta)
atendimentos/procedimentos, bem Çomo realizaçáo das visitas e prescriçóes de pacientes.
f.í) Atendimento e manutenção. no pós-operatório, dos pacientes internados que Íoram
submetidos a cirurgias por profissionais da empresa.
Í.21 Atendimento, manutenção e acompanhamento, no pós-operatório dos pacientes
internados que foram submetidos a carurgias por profissionais da empresa, encaminhados
às UTI's externas da rede privada, credenciadas ao Sistema Unico de Saúde - SUS.
lll. As quantidades estimadas com fins de formaÇão do preço global dos servrços em
apreço tiveram como base o exercicio do ano anlerior sendo discricionário a Secretaria
Municipal de Saúde e com a devida autorizaçáo prévia pela Superintendência de Controle
Avaliação e Auditoria a realização de procedimentos diversos constantes ao contrato, sendo
regido por demanda devidamente referenciada os serviçgs de Urgência, Emergêncra e
Ambulatorial do Hospital Municipalde lmperatriz e Hospital lnfantil de lmperatriz, haja vista a
volatilidade e dinâmica dos serviços médicos preslados naqueles Hospitais e na Rede
Pública Municipal de Saúde, desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado
do contrato, devendo ser adotadas as medidas lêgais cabiveis caso haia necessldade.
lV. O Contratado com Íins de atender a demanda de usuários mensal. local e pactuada,
definidos pela Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a realizar os procedimentos nos
termos e condiçôes estabelecidos no Edital. ,
V. A não previsão de orurgias, especificação por nome, no anexo não exime a
contratada de sua realização, caso a mesma seja enquadrada como cirurgia da
especialidade Neurologia para os casos de UÍgência / Emergência e eletivos, servindo táo
somente os parámelros e descritivos adotados no anexo para delineamento geral dos
procedimentos a serem realizados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
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l. A reparar, corrigit removêr, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, dêfeitos, rncorreções, erros, falhas e
imperfeiçóes, decorrente de culpa da empresa prestadora de serviços.
ll. A evitar procedimentos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justiíicar cobrança adicional, a qualquer titulo.
lll. A responsabilizar-se por todo e qualqueÍ dano ou prejuizo causados por seus
empregados, ou repÍesentantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.
lV. Observar o prazo máximo no qual a empresa íicará obrigada â entregar os sêrvrços,
conforme descrito neste Edital
V, Garantir que a açâo ou omissão, total ou parcial, da íiscalizaçáo do setor
competente, não eximrrá o prestador de seNiços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento dâs obrigações pactuadas entre as partes.
Vl. A empresa que possua sêdê fora do municipio de lmperatriz - LilA ou municipios
circunvizinhos vencedorâ deverá apresentar preposto na cidade de lmperatriz - MA por meio
de empresa filial, devidamente estabelecida, para a realização dos procedimentos em
reÍerência neste Edital
Vll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser êfetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notiÍicação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art ' 81 na LeiS 666/93
Vlll. PagaÍ todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação
lX. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pêla Contrâtante, com
ÍelaÇão a prestação dos serviços.
X. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçôes referentes às leis trabâlhistas
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Xl. Manter durante a execução do contrato, em compatibllldade com as obrigaçóes poí
ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçáo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
xll. Comunicar à íiscalização da contratante. por escrito, quando verificar quaisqueÍ
condições Inadequadas à execuÇão do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudrcar a peíerta execução do obleto.
Xlll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contÍato.
XlV. A Contratada é responsável pelos encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da exeÇução do contrato.
XV. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a lerceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
XVl. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria
À/unicipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durânte a execução deste
Contrato.
XVll. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
XVlll. A contratada deverá disponrbilizar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de
obra necessária a preslaçáo dos serviços, além de insumos e quaisquer outÍos utênsílios
em quantidades necessárias pâra fiel execução do contrato.
XlX. O prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visível, de sua condição de
entidade integrante do SuS, e da gratuidade dos serviços pÍestados nessa condiçâo
XX. Não haverá distinÇão no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes
atendidos por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de
atendrmenlo. quer selâ no uso de materiais.
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CoMISSAo PERMANENTE DE LICITAÇAO

XXl. Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e
Funcionamento, os quaas deverão seÍ entregues, poí cópia autenticada, à Secretaria
MLrnicipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no procêsso de contratualização.
XXll. O Contratado ficâ obrigado a manter atualizado o cadastro junto ao Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informando a CONTRATANTÉ, semprê
que houver alteraÇôes de ordem estrutuíal e/ou no quadro Íuncional, tendo a validação da
Superintendência de Controle, AvaliaÉo e Auditoria quanto a veracidade das informações
prestadas.
Xxlll. Manter a Secretaria Municrpal de Saúde informada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.
xXlV. A empresa devêrá apresentar relação dos profissionâis e juntar cópia dos seguintes
documentos de cada proÍissional: Diplomâ de curso superior na área de medicina
devidamente reconhecido pelo irEC e de acordo com a legislação vigente, diploma de
especialista na área dos procedimentos a serem contratados, bem como, registro de
qualiÍicação dê especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto à
qualiflcação dos profissionais a realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido
na Tabela de Procedimentos, Medicâmentos e OPM do SUS (Tabela SUS), Registro iunto ao
Conselho Regronal competente à categoíia
XXV. Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clinico da empresa. Em caso
de alteraÇóes no corpo clinico da Contratada, a Contratante deverá ser informâda.
XXVI. lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no munrcípio que o
seNiço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
XXV|l, lnformar mensalmente ao município a relaçáo de trabalhadores que prestam serviço
na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funçóes e saláÍios;
XXV|ll.A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao
trabalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;
XXIX. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legais e atos do l\rinistério do Trabalho apresentando, no prâzo máximo de 30
(trinta) dias corridos do inicio da eÍetiva prestação dos serviços contratados, parâ tanto, uma
via dos programas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames
admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços, bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a
§erem contratados ou demitidos.
XXX. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos órgáos de controle, Ministério Público do
Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de
lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidâde, até o terceiro grau, inclusive, com
agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de conflança ou, ainda,
agentes politicos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes.
XXXI. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que
dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,
englobando, por exemplo, EPIs, adicionais de insalubridade e periculosadade, elaboração
dos pÍogramas especíÍlcos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementaçóes.
XXXll. Assinar o Plano Operativo elaborado nos termos do art. 7', da Portaria do Ministério
da Saúde n" 1.034, de 5 de maio de 2010.

CLÁUSULA QUARTA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

l. Eíetuar o pagamento na forma do item 20 deste Edital, após o Íecebimento definitivo

e verificação do cumprimento de todas as obrigaçôes legais, fiscais, previdenciárias e as
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l. Os serviços descritos no obJeto deste Edital serão executados pela CONTRATADA
nas dependências físicas das clínicas próprias, Hospitâl i,ilunicipâl dê lmperatriz, Hospital
lnfantil dê lmperatriz e/ou em local definido posteriormente pela Secretaria l\runicipâl de
Seúdê
ll. Os serviços ora contrêtados serão prestados diretamente por profissionais dâ
CONTRATADA com observância estrita do Códi9o de Ética e Regulamentação do Processo
Disciplinar das Leis n" I 080/93. 8142/90 e 8.666/93, Porlaria MS-SAS de 04 de Abril de
2011 e demais normas aplicáveis à esÉde, sem preluízo das disposições seguintes:
a) Consideram-seprofissionaisdaCONTRATADA:
a.'l) O membro de seu corpo clinaco e de profissionais;
a.2) O profissionalque tenha vinculo de emprego com a CONTRATADAI
a.3) O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta serviços à
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.
a,4l Equipara-se ao profissronal autônomo definrdo no item anterior a empresa, grupo,
sociedade ou conglomerado de proÍissionais que exeÍça atividade na área de saúde.
lll. A CONTRAÍADA não poderá cobraÍ do paciente, ou seu acompanhante qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.
lV. Sem preluízo do acompanhamento, da Ílscalização e da normatização suplementar
exercidos pelâ Contratante sobre a execução do objeto, a CONTRAÍADA reconhece a
prerrogativâ de controle e a âutoridade normativa genérica da direção nacional do SUS,
decorente da Lei Orgânica da Saúde (Lei n'8.142190), além das Normas Operacionais da
Saúde.
V. É de responsabilidade êxclusiva e integral dâ CONTRATADA a utilização de pessoal
parã execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício culos ônus
e obrigaÇôes em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o
Ministério da Saúde
Vl. A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipótese de akaso superior a 90 (noventa) dias no
pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situaçôes de calamidade pública ou
grave ameaÇa de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência.

CPL .
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demais disposiçôes deste Edital;
ll. Verificar se a prestaçâo dos serviços foi realizede com observação às disposiçôes
pertinentes neste edital, implicândo êm caso negativo no cancelâmento do pagamento.
lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissáo de recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para â
adoção das medidas convenientes a âdministrâção
lV. Rejeitar os serviços cujas especificaçóes não atendam, em quaisquer dos itens, aos
rêquasitos minimos constantes dos Anexos e condiÇões deste Edital.
V. NotiÍicar a êmpresa, por escrito, sobre imperÍeiçóes, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
Vl. A contratante deverá, mensalmente, consultar a situaçáo juridica da empresa
contratada junto ao SICAF, bem como exigir as certidôes negativas de débitos trabalhistas,
de débitos e tributos federais, de regularidade do FGÍS (CRF) e além da certadão negatjva
de investigação junto âo l\rinistério de Público do Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA _ DA EXECUçÀO DOS SERVIçOS
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Vll. Os agendamentos dos pÍocedimentos ambulatoriais serão realizados por meio do
SISREG,
a) O CONTRATADO disponib,lizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários pré-
estabelecidos em que seráo executados os serviços objeto do presente contrato para a
efetiva organização do fluxo da prestaÇão dos serviços e atendimento das necessidades dos
USUáTioS do SUS
b) As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na
Superintendêncie de Controle, Avelieçáo e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior ao mês da
prestação dos serviços.
vnl. A CONTR TADA se obriga al
ã) iranter alua\zada a escala nominal dos profissionais, nos diversos serviços,
conforme programação das alrvidades crrúrgicas:
b) Àranter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
c) Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentâÇáo,
d) Atender os pacientes com dignidade ê respeito de modo universal e igualitário, sem
preluizo da qualrdade na prestação de serviços.
e) Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razóes técnicas
alegadas quando da decisão de não realizaçáo de qualquer ato profissional previsto no
Contrato;
0 Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidosi
g) Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigaçáo legal;
h) Garantir a confidencialidade dos dados e informações aos pacientes,
i) Notificar a CONTRATANIE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação
ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (lranta) dias, contados a partir da data de
registro da alteraçâo. cópia autenticada da Certidáo da Junta Comercial ou do Cartório de
RegisÍo Civil de pessoas Jurídicas.
lX. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de açáo ou omissão voluntária,
ou de negligência, impericia ou imprudência praticadas por seus empregados, proÍissionais
ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso
X. Oualquer alteração ou modificação que impoíe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá ensejar a não prorrogação do contrato ou a revisão das
condiçôes ora estipuladas
Xl. Os plantões de sobreavisos serão em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07
(sete) dias por semana, devendo o representante da CONTRATADA apresentar com
antecedência de 10 (dez) dias a escala dos proÍissionais para o atendimento aos plantões. A
escala a ser apresentada mensalmente pelo representante legal da empresa é de sua inteira
responsabilidade, devendo esta ser previamente apresentada a CONTRÂTANTE para sua
respectiva aprovação.
Xll. Cada um dos proíissionais da empresa indicará no mínimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através
dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital irunicipal e Hospital
lnfantil de lmperatriz.
Parágrafo único: Cabe à CONTRÁTADA a responsabilidade por cobrar dos profissionais a
ela vinculada, a informação em tempo hábil, sobre quaisquer mudânças ocorridas no(s)
numero(s)dos telefones indicados e iníormar à CONTRÁTANTE sobre a alteração ocorrida.
Xlll. Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do
Hlvll, deverão atender ao chamado em ate 30 (trinta) minutos. devendo o responsável pelo
chamado fazer constâr no prontuário do paciente, e/ou no livro de ocorrências do Pronto
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Socorro, o horário em que contatou o píofissionâ|, sendo que pâra os fins legâis o referido
horário deverá ser tâmbém grafado em horas e minutos por extenso, assim como o número
ou nÚmeros discados
XlV. Tempo para avaliaçóes médicas:
a) Emergente avaliação médica imediata;
b) Urgenter avaliação médica em até 30 minutos;
c) Não urgênte: avaliâção médica em até 120 minutos.
XV. Caso o profissional que figura na escala de plantão nâo seja localizado, ou náo
atenda ao chamado, ou não compareça ao sobreaviso no prazo de trinta minutos, deverá o
responsável pelo chamado acionar o responsável legal da empresa para que este
providencie imediatamente ouko profissional pata @alizü o atendimento. Em caso de
descumprimento será aplicada multa prevista neste contrato, sem prejuízo das possíveis
cominaçôes legârs crvrs e cnmrnars que o caso requeira
Xvl. Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala,
por outro que não conste na lista de proÍissionais da empresa, ou que não disponham da
qualiÍicação especifica na área de Neurologaa e/ou Neurocarurgia.

CLÁUSULA SEXÍA _ PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAçÃO
oos sERvtços

l. A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraçôês.
ll. Os serviços serão prestados sem ônus adicional para a contratante, na clinica do
prestador de serviços, no Hospital Municipal de lmperâtriz e Hospital lnfantil de lmperatriz
e/ou local designado por pessoa competente para tal.
lll. A empresa vencedora deve efetuar os procedimentos com perfeação, conforme
proposta apresentada especificaçôes técnicas e níveis de desempenho minimos exigidos
lV. O recebimento definltivamente dos serviços êletivos dar-se-á após a confirmação da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoria, mediante a emissão de relatório
circunstanciado acerca da realização dos mesmos e dos seryiços de urgência e emergéncia
dar-se-á após a confirmação pela unidade internaespecífica do Hospital Municipal de
lmperatriz, e pela Diretoria Geral do mesmo, mediante relatório cirscunstanciado acerca da
realização dos serviços.
V, O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificaçáo do resultado, por membro devidamente qualificado da
Superintendência de Controle, Avaliação e Auditoriâ e Direçáo do Hospital l\runicipal de
lmperatriz e da satisfação de todas as especificaÇóes do Termo de Referência e editalicias,
para a expedição do Termo de Aceitação Provisório ou Definitivo, conforme o caso

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO
O valor globalestimado do contrato é de R$

l. O pagamento pela prestaçáo dos serviços será eretuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias úteas após a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentaÉo das notas Íiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.
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ll- O pagamenlo deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZACÃO DOS PROCEDIMENTOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo êstar vinculado a liquidação total do empenho.
lll, PaG íazet jus ao pagamênto pelos seíviços prestados a contratada deverá
apresentar, juntamente com as notas fiscais. comprovação de sua adimplência com a
Fazenda Municipal e Estadual, (divida ativa e de débitos), com o FGTS (Certificâdo de
Regularidade do FGTS), Certidão Conjunta da Fazenda Nacional e Certidáo Negativâ de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e previdenciárias;
ParágraÍo único: Além das respectivas certidões, as obrigações trabalhistas supracitadâs
deverão ser comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:
a) documento comprobatório do pagamento de salários, adicionais, horas extras,
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos Íuncionários;
b) documento comprobatório da concessão de férias remuneradas aos funcionários e
ao pagamento do respectivo adicional;
c) documento comprobatório da concessáo do auxílio-transporte, aurílio-alimentação e
auxilio-saúde aos funcionários, quando íor devido;
d) documento comprobatório dos depósitos do FGTSI
e) documento comprobatório do pagamento de obragações kabalhistas e
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
f) documento comprobatório do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores,
dentro do prazo legal;
lV. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento
das obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula
Do Pagamento, a conkatânte comunicará o íato à contratada e reterá o pagamento da Íatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situaçáo esteja regularizada.
V. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obígações por
parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execuÉo dos servrços contralados.
Vl. A contratante não incidirá em mora quanto ao akâso do pagamento em Íace do náo
cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo
Vll. A apresentação das contas estipulado neste Contrato será da seguinte forma:
ParágraÍo primeiro: A CONTRÂTADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, ate o
10" (decimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as fâturas e os
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo segundo: Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância
dos prazos de pagamento, serâ entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado
pelo servidor da CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional
Parágrafo terceiro: A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria, será notificada à CONTRATADA para corrêção, devendo os mesmos
serem reapresentados até o décimo útil do mês subsequente, sendo o pagamento realizado
no mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.
ParágraÍo quaío: As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela
Superintendência de Auditoria, Avaliação e RegulaÇáo do Município, sem pÍejuizo de outros
órgãos de avaliação e controle do SUS nos âmbitos estadual e federal.
ParágraÍo quinto: Ocorrendo erro. falha ou falta de processamento das contas, por culpa
da CONTRATANTE esta garântará à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se as diÍerenças que houver no pagâmento seguinte, mas
ficando a CONTRAÍANTE exonerada do pagamento de multas e sançóes financerras.
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ParágraÍo sexto: As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONÍRATANfE, por cortes, glosas ou reduçôes, gerarão a possibilidade de interposição de
recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direção do Hospital
l\runicipal de Imperatriz e Superintendência de Controle, AvaliaÉo e Auditoria.
â) O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notaficando-se a
CONTRATADA dê seu inteiro teor.
b) A autoridadê julgadora. desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar por
igual período o prazo de julgamento, mediante notificaçáo da CONTRATADA
c) No caso de pÍovimento do recurso apresentado pelâ CONTRATADA, a
CONTRAÍANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas
Vlll. Caso os pagamentos já tenham sido efetuâdos, fica â CONÍRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
lX. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecuçáo parcial da
prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se Íaça a devida
correção

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA OE EXECUçÃO

L A Contratada deverá prestar garantia em valor correspondente a 5olo (cinco por
cento) do valor do contÍato, limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos
serviços contratados, para pagamento das obragaçóes de natureza trabalhista,
previdenciária e para com o FGTS, no prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado da
data do encerramento do contrato;
ll. A Contratada deverá promover o pagamento das verbas trabalhistas em decorrência
do trabalho realizado através de depósito bancário em conta-salário, de titularidade do
respectivo trabalhador

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

l. A fiscalização e acompanhâmento da execução do presente contÍato serão feitos
pelo servidor a ser indicado no ato da contrataçáo, especialmente designado, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que Íor necessário à regularização
das faltas ou defeitos obseNados na forma do Artigo 67, da Lei no I 666, de 21.06.93.
ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a lerceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lll. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
lV. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não
eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para
com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
V. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a Íiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem solicitados
pelos servidores da Contratante designados para tal fim.
Vl. Cabe ao íiscal do contrato realazar fiscalização inicial, no momento em que a
prestação de serviços é iniciada, tomêndo âs seguintes providências:
a) Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relaçáo
de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no óÍgáo, divididos por contrato,
fazendo constar informações como nome completo, número do CPF, Íunção exercida,
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salários, adicionais gratiÍicaÇóes, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-transporte e
auxilio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltâs, ocorrências e horas extras
trabalhadas;
b) Conferit por amostragem, todas as anotaçóes nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com o
inÍormado pela contratada e pelo emprêgado, devendo aindâ ter especial atenção para a
data de inicio do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (notadamente em
relaÇáo ao salário-base, adicionais e gratilicações). além de todas as eventuais alteraçóes
dos contrâtos de trabalho:
c) Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo:
d) ObseNar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trâbalho,
norma coletiva ou piso regional,
e) Consultar eventuais obrigaçôes adiqonâis constantes em normas coletivas apliúveis
à contratada:
0 VeíiÍicâí a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja prêsença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados,
além da adoção de medidas de proteçáo, inclusive através do fornecimento de
equipamentos de proteÇão individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
g) Observar o cumprimênto das obrigações previstas na cláusula Da Garântia dâ
Execução.
Parágrafo Primeiro: O seNidoí responsável pela fiscalizaÇão deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia da guia de recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovanle emitido quando
o recolhimento for eíetuado pela internet;
c) Cópia da relação de trabalhâdores constantes no arquivo SEFIP (RE)i
d) Cópia da relação dê tomadores/obras (RET).
Parágrafo sêgundo: O servidor responsável pela Ílscalização deverá exigir da contratada a
comprovação do recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes
dôcumentos:
a) Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b) Cópia do comprovante de Oeclaração à Previdência;
c) Cópia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecânrca ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
o recolhimento Íor efetuado pela internet;
d) Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e) Cópia da relação de tomadores/obras (RET).
Vll. Fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contrataçóes
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratâda exigindo
mensalmente, para tanto, os respectivos documentos
a) Anotação da Carteira de Trabalhol
b) Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispôe o artigo 195, parágrafo
30 da Constituição Federal, sob pena de rescisáo contratual;
c) Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja
realizando os depósitos diretamente, nos termos da Cláusula Do Pagamento,
d) Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lea, referente âo mês
anteriori
e) Compíovante de fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentaçáo, quando
cabível:
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0 Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores,
g) Comprovante de concessão de féÍías ê correspondente pagamento do adacional de
férias, na íorma da Lei;
h) Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, peraódicos, além
de complementares, quando Íor o caso desses últimosi
i) Comprovante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega;
j) Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclâgem que forem êxigidos

Por lei;
k) Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego dâs
inÍormações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGEDI
l) Comprovante do cumprimento das obíigaçõês contidas em convençáo coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m) Comprovante do cumprimento das obrigações dispostas na CLT em relaçáo aos
empregados vinculados ao conkato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

l. O prazo de vigência da contralaçâo dos serviços prestados do Edital é de 12 (doze)

meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado em até 60 (sessenta)

meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA DoTAÇÃo oRçAÍÚENTÁRIA

31 .001 10.302 0125.2274
Projeto/atividade: manutenção das atividades do HMI e Hll de lmperatriz
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Despesa: 1473
Fonte do recurso: 114

31.001. 1 0.302.0125.2605
Projeto/atividade: mânutenção das atividades dos Serviços Especializados em Saúde
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridlca
Despesa: '1496

Fonte do recurso: 114

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAs IIIULTAS, SANÇoEs ADMINISTRATIVAS

lComete infração administrativa, o licitante que:
a.Náo âssinar o termo de conkato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b.Apresentar documentação falsa;
c.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,
d.Ensejar o retardamento da execução do obleto;
e.Não mantiver a propostal
f.Cometer fraude fiscal:
g.Compoía-se de modo inidôneo

ll. Considera - se comportamento inidôneo, entre outros a declaraÇão falsa quanto às
condições de participação quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
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licitantes, em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de
lances.
lll. O licitante qúe cometer qualquer das infrações discriminadas nas alineas do item
anterior ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás sêguintes
sanções:
a) Advertência por faltas leves, âssim entendidas como aquelas que não âcarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.
b) [,lulta de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pêudicado(s) pela
conduta do licitante.
c) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanlo perdurarêm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovada a
reabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressacir a Contratante pelos juizos causados
d) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
e) A aplicação de qualqueí das penalidades previstas realizar - se - á em processo
administrativo que assêgurará o contraditório e a amplâ deÍesa ao licitante /adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93.

lV. As sanções por atos praticados no deconer da contratagão êstão previstas nos itens
abaixo:
V. Pela inexecução total ou parcial do contrato, CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:
Vl. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não carba a aptcação de sanÇão mais gíave.

Vll. Multas:
a) 0,03% (três centêsimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (kinta) dias de âtraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisáo contratual, em razão da inexecução
totâl

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do Íato ocoÍrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer oulro prazo prevasto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do Íato oconido, pelo nâo
cumprimento de quaisquer condições de garantaa estabelecido no contrato.
dl 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualiflcação exigidas no instrumento
convocatório
el 10 Vo (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contrâtual
por inexecuçáo parcial do contrato
ll 20 yo (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisáo contratual por inexecuçâo do contrato - caracterizando-se
quando houveÍ reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso supenor ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
Vlll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública,
enquânto perdurarem os motivos que dêterminaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida
sempre que o contratado re§sarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

l. A inexecução total ou parcial do contrato ensejâ a sua rêscisão, conÍorme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
ll. Os casos de rescisâo contratual sêrâo Íormâlmente motivâdos nos autos do
processo, assegurado o contraditórjo e a ampla deÍesa
lll. A rescisão do contrato poderá ser:
ParágraÍo primeiro: Determinadê por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de
Sâúde - SEI/IUS. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll. do art 78 da Lei
8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trintâ)dias;
a) Constilui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuizo da aplicaÇão
das penalidades cabiveis. o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o
não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.
Parágrafo segundo: Amigável, por âcordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitaçáo, desde que haja conveniência para a Secretaria Àrunicipalde Saúde - SE[rUS;
Parágralo terceiro: Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
lV. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa . de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no I 666/93:
Parágrafo primeiro: A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria
irunicipal de Saúde - SEMUS, por prazo supetiot a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso
de calamidade pública, grâve perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçóes e mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses
casos, o direito de oplar pela suspen8ão do cumprimento das obrigaçóes assumidas até que
seja normalizada a situaçáo,
Parágrato segundo: O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Secretaria Municipalde Saúde - SEIVIUS decorrentes de obrâs, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem lnterna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes até que seja normalizada a situação
a) A não liberação. por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de árêa, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das Íontes de
materiais naturais especificadas no projeto;
Parágrafo terceiro: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78,
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuizos regularmente
comprovados que houveÍ sofrido, tendo ainda direito a:
a) Devolução de garantiai
b) Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.
V. A rescisão administrativa ou amlgável será precedida de autorizaÇão escrita e
Íundamentada da autoridade competente.
Vl. Ficam reconhecidos os dirêitos da Administração. em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA . DO REAJUSTE DE PREÇO

l. Os valores estipulados neste Edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
êconômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitaçôes e Contralos
Administrativos.
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ParágraÍo único: Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário
anotar no processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e
os respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de
Licitações e Contratos Administrativos
ll. Para restabêlecer a relação que as partes pactuâram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo, será efetuada a
manutenção do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma da alinea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93
lll. Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA.
lV. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá â preclusão do direito.
v. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituiçáo o que vier a ser
determrnado pela legrslaçáo então em vigor.
vl. Na ausência de previsáo lêgal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS RECURSOS PROCESSUAIS

l. Dos atos de aplicaçáo de penalidade prevista neste Edital, ou de sua rescisão,
prâticados pelâ CONTRATANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimâção do ato.

ll. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu
prazo final, cabe, inrcialmente, pedido de reconsideraçáo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da intimaçáo do ato
lll. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item acima, o Secrelário
de Saúde deverá se manifêstar no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-
lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razóes de interesse
público

lV. Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRAÍADA amplo direito de defesa, nos
termos das normas gerais de Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DA RÉSPONSABILIDADE CIVIL

l. O CONTRATADO ó responsável pela indenização de danos causâdos, decorrentes
de açâo, omissão voluntária, ou de negligência, impericia ou imprudência praticadas por
seus empregados, profissionais ou prepostos, íicando assegurado ao CONTRATADO o
direito de regresso.

CPL
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cLÁusuLA DÉcrrurA sÉTrÍ[A - DA ANTTcoRRUpÇÃo

l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria l\runicipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente

Contratoi
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c) ObteÍ vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçôes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatóÍio da licitaçáo
pública ou nos respectivos instrumentos contratuai§;
d) Manipular ou íraudar o equilibrio econômico-finânceiro do presente Contrato; ou

e) De quâlquer maneira fraudaÍ o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissôes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto n" a.42012015 (conÍorme alterado), do U.S.

Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ('Leis Anticorrupçáo"), ainda que não relacionadas com o presente

Contrato.

CLÁUSULA OÉCITl|A OITAVA - DO FORO

l. Fica eleito o foío da Comarca de lmperatriz (MA), com renúncia expressa dê
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios

oriundos da execução deste Contrato.

ll. E, paÍa firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conÍorme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperakiz (irA), _ de

CONTRATANIE

Secretário l\runicipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEI\,lUNHAS

CPF/IVIF CPF/MF

CPL
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PREGÃO PRESENCIAL N' 074/20í9-CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ARÍ. 27 DA LEI
8.666193

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Cartêira de ldentidade no edo

cPFn.-,DEcLARÂ'parafinsdodispostonoinc'Vdoai,27daLei
no8.666,de21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.8 ,de27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvar emprega menot a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observaçâo: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N' 074/2OI9.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO OE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÀO

Declaramos, para efeilo de participaçáo no processo licitatório Pregáo Presencial n"
07412019-CPL, realizado pela Prefeitura l\runicipal de lmperatriz, e conÍorme exigêncras
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo.

A presente declaração é Íeita sob as penas da Lei

lmperatriz(irA), _ de de 2019

Represêntante Legal da Empresa
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